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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 112 , DE 1989 

(DO SR. TARSO GENRO ) 

Introduz parágrafo 19 ao art i go 626 , da Conso l idação das 

Leis do Trabalho . 

, , 
r I 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E J USTIÇA E REDAÇAO ; E DE 

TRABALHO ) 
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As Comissoes : 
~onstituiçao e Jus~~a 

2. Comissão de Trabalho. 

e~ Redaçao .. 

3. 

Em 

y 

21 / 07 / 89. 
r e Lei nº 3. A 4 ~ , de 1989 

I 

"Introduz § lº ao art. 626 da Con 

solidação das Leis dJ Trabalho 

" 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - ( acrescido ao texto d3 CLT, em seu artigo 626, o 

seguinte parágrafo. 

"§ lº - A fiscalização referid3 no caput deste artigo, poderá 

ser acompanhada por representantes devidamente credenciados 

pelas categorias econômicas e profissionais q~e integram o es 

tabelecimento." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data. de sua publicação 

ficando revogadas as disposiçôes em ~ontrário. 

JUS T I F I C A T I V A 
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

o mero acom~anhamento dJ fiscal não tradJz nenhu~a intromis­

são dos interessadJs na esfera de competência do p~der público. Trata-se, 

como é transparente concluir, de aperfeiç03r o processo fiscalizatório, 

permitindo que tanto os traba lhadores como os empresários, tenham ciência 

direta dJS métodos usados e da intensidade dJ trabalho dJ Estado, no p3r­

ticular. 

Convé~ notar q~e a fiscalização te~ caráter educativo e que a 

presença da representação sindical socializará, para as categorias respec 

tivas, o conhecimento das exigências legais, para o bom funcionamento da 

e~presa. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Deputado ' T~ GENRO 
PT/RS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n .O 5.452, de 1.° de maio 
de 1943. ~- --. 

. .. .. .. .. .. .. . .. .. - .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. '" .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ~ . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

. CAPiTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO; DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSiÇÃO DE MULTAS 

.. . ' . . - . " . - o·. ·.· .. ·. ··· ·· .,J __ ···.l . . "' ·· · · · ··· · ···· · · · ·. - ·· .. . .. ... - ..... . 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho, ou àquelas 

que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho . 

Parágrafo único. Os fiscais dos institutos de seguro 
social e das entidades paraestatais em geral, dependen· 
tes do Ministério do Trabalho IMTbl, serão competen· 
tes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, 
na forma das instruções que forem expedidas pelo Mi· 
nistro do Trabalho. 

. . .. . .. .... . .. .... .. .. .... .. .. .. ...... ...................... ... ......... .. -........... .. .......... ..... ..... ..... ......... - ----~ ... . 

. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. --- - -- .. ---..... -.... --_..-. .. ---_ ... ---- -. 

, 

-------, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 3.112, DE 1989 

"Introduz parágrafo 1 Q ao art. 626 da 

I - RELATÓRIO 

Consolidação das Leis do Trabalho." 

AUTOR: Deputado TARSO GENRO 

RELATOR: Deputado TITO COSTA 

, 
Pretende o autor atraves deste projeto introdu 

zir um parágrafo ao artigo 626 da CLT de modo a permitir que 

a fiscalização das normas de proteção ao trabalho sejam acom­

panhadas por representantes devidamente credenciados pelas ca­

tegorias econômicas e profissionais que integram o estabeleci 

mento. 

Em suas justificações explica que a razão da 
, . . '. proposta e aperfeiçoar o processo f~scal~zator~o, permitindo 

que tanto empregado corno empresário tenham ciência direta dos 
, 

metodos usados e da intensidade do trabalho do particular. 

, -Nos termos regimentais compete a este orgao co-

legiado apreciar os aspectos de constitucionalidade, 

dade e técnica legislativa da proposição. 

juridici 

É ela constitucional e jurídica, já que não vio-
. .. ... .... ,... 

la d~spos~t~vos const~tuc~ona~s relat~vos a competenc~a para 

legislar ou iniciar o processo legislativo (arts.22 e 61 da 

Constituição). Merece pequeno reparo a técnica l~ativa a 

/I . 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

fim de desmembrar o comando existente no art. 2 2 , 

do-se em dois. 

II - VOTO DO RELATOR 

desdobran 

Em face do exposto votamos pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei n 2 3.112,de 1989, na forma da Emenda proposta. 

Sala da Comissão, em I;J de de 1989 

Deputado TITO COSTA 

~~----------------) 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.112,DE 1989 

, 
"Introduz paragrafo 12 ao art. 

Consolidação das Leis do Trabalho." 

AUTOR; Deputado TARSO GENRO 

RELATOR: Deputado TITO COSTA 

EMENDA 

626 da 

Desdobre-se o art. 2 2 em dois artigos, 3 2 e 4 2 , 

respectivamente com as seguintes redações: 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em 
, . 

contrar~o. 

Sala da Comissão, em ) ~ de ~ de 1989 

Deputado TITO COSTA 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) /mjm 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~L·.~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.112, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanlme­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa, com emenda, do Projeto de Lei nQ 3.112/89, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­

chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 

Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 

Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­

rla Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro-

.. sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, sílvio Abreu, Roberto 

Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 

Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio­

ta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

eputado 

Relator 
< 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 112, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Desdobre- se o art . 2º do projeto em dois artigos , 
3º e 4º, respectivamente ) com as seguintes redações: 

publicação. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 

"Art . 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art . 4º - Revogam- se as disposições em contrário . " 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

putado JOBIM 

~ 

Deputado TITO COSTA 
Relator 
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COMISS~O DO TRABA LHO, ADMINISTR AÇ~O E SERV I ÇO P0B LICO. 

,", "" f ' I r." '1' C' ". ,... I •.... ,. 
," "t • ..J .... -:::. .J ,.,.I J::. l . .• t ... À.i D ,-) .~ 'l' r) t""\( •• :. -.•.• 'I l ••• I: .. y ~) i::: -' CJ <:1 o 

.1. .' 'o.,' ,f 11 

,";', '::) i .. 
0 · 0 I ••• \.. ~. ('1 ... • o::'. 

, ., ,I'J I' _[lf·SO. Icaçao c.a~; •.. el~i C:C) 

., I' t -,- .'.' ".,' ' •••••• , ''', , .••• , ••.•• f.) ., .... ) (": '.:>, ' .• 1 '.'. \ ... ·.'I'·:~ ) (::. O I t 'i' :::; r (", f l •• . .. ;. ......, . \.1.. 1 I ... \.. .. 0.0 ..... • .. •• 

I -- R[U~TóR ICl 

c 1) li' n : I::' t· ,"I (,1 (:." • r.:. I' I') O J

O

:: -'1'\ ~:;. / F: q 
I _'o '_ ' ... •• ,-o ,i _'o 1. •• \',. ......, 11 ....... ,_ / 0'0 .. i' 

T arso Ge'1ro. aCr€<;CEI"ta 
, t:' I' ,.. "I _. -r' I'" ~.:; I",;: ., I" n •.•• '\:. :::. I,. ~ • .I •.• .. .J.\ I .. 0 U 

',.. } paragratl) ao ar'cIgo l. o") t. 
\ •• 1 C . . \." 

ri 0.0 ,... •• t·· .• 'I ; {' •• (- :':{ C, .. d ..... () I I o:> L'.t , .. ,.;:\ v. " . ... 

• C'. ; .~.\. I' • .... C·' I'" ,., .1· I' • , .. , ," ("'1" I" I' .,. I' I" . 1"1 ! e l• \. v ~I. o,'.J v t;:... . .... <foI, t'! o:. I' ' .. ... r', •• ; I" t· I' C" • 1") ','·1 li' r..-', (", ri ':;. "O ,'::' .... ~I. ... (.\ .. ,. i " ". . «., ,. .. ~.. . .. . 

'''.1 ," \ ..... '. <.'.'. (.'.'. ,I" '\'.'. ,'.".' .•••• , , .... (.-...• '.:.:., ('1 ','; «~ i" ':." .'," (::. 1.1. () Ir '1 ..... \" (:." (" C') I" () I'" .. " '::, e. ('" 1'.) I" (", '1'" I' c -:::. C') , • ., :"l i ç' "1 '''l .0' I" {" • ... ·1 ; ......... .. .. ..t... '" \;\.. " .:1 ' .. ,::- .. ,. . I. .., ... \.. ... I'" .• 1 ... .. 1 «: I .;:' I -:: r I ::;. ... ~..... I ,: •. -::' • 

.. :~:\., n C' .. :( -::, ", n I" r'l ~'., .:: r.·.I, (.:..... ':i I" {'i 'l' f:;' (" ~.' ("( :;:{. Cl. ~. I,r ":, I", ;';, 1 I .. n './. \...' • (.. ... • • .. . '... .... .. . .. ... <I. <.\...... ~. < . . .. .. , .. I I ... /I 

... ( ... (" ..... / ... '~ ~:' .... j ('" '~. /., J' . I'J j r.. F; ....... .I. . I ::> :::. <:\ ' .. J I. (.:~ .... D n <" .... . '.~ I.J. I ç: ,':\ () e ,. '.1~:; C I r.~ ,':\ ("~ , I"~ I. <:\ íi: <:\ o P Cl ~". .. .. 
i.·.·. " Cl. ri ( .... ' : .. ' _ .. < .. :.:. (:.:.' .r:' ":, ,. n U' ;:, ' ... c:··i ",' (::. ''', .~. (::. .\ I" n I'" r: t· i i· , I (" I I" '''\'1 ; (.1 _. C' r.' '1 , ..... ; c'l '1 C' ('i .. , cl c· c'· Y''''~ (" .... \ I oC,. V , .. I ... \' c . .. I ,.. .... \., ..... .•••. \. . .. ,.. ...I, <:.. ,I <:\ .1 ::. 'I .... ..\ ti. • i .. <:.. . ::. ..':. •. 0;:. .. 

n , C,:.. 'l' F ' C' '1 c··1 '.' i.. ; \ J .. :. i'l n I:)·" n i (:.' t· (') (" (:.' I .. " 1'1 '.:.:.). ..:) ~ 'I ") / C) O ri (" ;.~ (" C') I" (] () C" C') I" C" !:)" .. .. . ... .. / .. ) .. ·c ...... -c... ..... t ..... J ..... . " ..... ~':. I .... ·u .1,.,1": .• / \. ')~ . ........... . ....... II J 1(.'\ 

I" '::. 'i ;:, t· n ". 
"'" .......... I 'I I, .. ) ,:':' .::' , ' t· ;.: cl n T; .1. C', .. "', .. \ .... ,.... f I t. .. (": 1"', ~:, 'r' ~'., ..... ....... , li 

.... ") 1" .. r' ,. ,.. I' (" ~.' rI (" (..; (., ... t· ," I' t, 'l I' cl "I ".) .. :\ Ir .. : .. , C'. (') I') '1 <: : C:. "..' C', ('1 C'l l ' I" ... .... :"j j'. I .... . J., :::' <I' G\ ••• "..I 1 ... ':::'.. .1... -C: . I < •• <:\ C\ •• I .. ~ .. . <:(.. .... cl 
I ',. ~, . , ", (~ , I" " '1 . ;)<:\!!11). ~1(:,;nln'!Stl'<:\çai) € ;JErv'ço JI.10 :=0. 



---------------------_._--------------_._-----~- - - - -- - ---

.... 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RE LATOR 

A Const ItU:~SO de 1988, em seu ~v·t 190 

eleva a recuçSo do!~ riscos ine!rentes ao trabalho, 
7n 
/'::.y ;nC!~;:·D 

X'·' T'r 

/ X o.o.t y 

(.1 ,.. , .... "I (" ,., I"; t·, I ... ," r' '. " ,.... "1 I , I" ... I" ç' .. , .~. I" •• ,~. (". (., (··.r •• , ri ,. . 1 ::: :;;. -::t, .••••• '::. y I :.:1. I:::. I I::: ,,':: ::. I;'::~:... I.:'. I . ~t. Y <:I. 0 . 0 ~:I. l. ::. _') ... 1. ~:I.... I::: 

, , '" Y' r" ":." -, ;:) I 1'1 j":\ r' (') t'" (:." <:: 
"0 ~:~_ .. . .. I ..... , ........ ·11 

. . , 
(

' I 'I' r'o I 'ro ..•. 
.1 •• ';:. I •• O," 

C) f.) I" n (::.~. (., ri ':.' , (::. I' 
• 0. 0 ... 1 O , " \.. . ,. .... 0.0 0.0 

I"' n ':"; "j'~ r) l (', q 
t f:::. ' .. ,1 li 0' _ .1. c ... ' (,). )' ~\ D '.:) ~:.~ Ir In ; t . I'" ~:\ p <';-',1'" t 1 c: I .. .. 

(~ C:' (::. 11',1') I" (:.' t·, ".' c' (J I" (!' <:; 1"1 ,.\ .(.' i·:;; .. " ··,'1 ; "".V ,OI .... ::':i" "", ("I ".\ .::: •• • •• ::J < •• • , • • ... ...... ._ .• - (.\.. ~ ... _ ..... '". ... •• <. ... . 
,-, 

p <:\ (~ ,:\ D elE (" ,..' ") ),- ('" ", <0\ •. 1 ... c ' "\ ::. : . ::. ~':" (: c! 1 . ..1 .:;' I:: 

'i' Ir ".' h: .. ) '1 ,.. n .. (;\ o.. • •. • _ . I ." y ('1 '::'1" (') (" I" ".\~' I .. :,... ... co. .,. (::. '1 ,:\ (" 'i)' (::. <:: (. '.1' '.,..... ';.'. I" ., .... \ I·.·., ; ..... \ '.'! ~"I (' •• ' (.:.'. . t.. (I... <. L .\ .. <:~ <:~ ... .. •. .. ... _. • . .... 

f' . I '" . . (" ... .. y ::. I 0 .0 -::'. I: .• O cDnt~" ol(·::· I 
.J' ~ . , , 1 . (aS cono:çoes ce segur·anç~. "g'e~e r 

, 
<:; ,..\ I ! ('j (:.' . ........ .. 

j t I I"" 

C~S UflIC,aCle5; c'e ~lrC)::Uça(). 

, .. (" c' .r: _ .•• (" Ir .. ~ I I .... ; (" ·{··.·f. (.') ~I ," ( .... , J " .. '. ~ '. ( ..... , ~ .. ! .... , ·C'V~. ctv~.", • \ ("I (::. 
.. I " . 

:3.112/89, com a e~enda ao r esentacla pelo relatDr . ,.. ("'nl'" , .. {" :'~' -<., <:\ ._ . .... l, I .:>.:>.;:\ U ri (:.' ::; D 1"1 'c' .... 
-c. ;·t! t i ç' :":~ ("f E'·' I, I <::. 'I' I ... ':.' (". P F' ("I "·i t .. ;'i· (') ... - • <.: - .. • .... . .. _... V' \.. '\ ... .. {. - 'I' .. . • /I 

('" (", 1'1 I' <:~ <:~ '0'" (:.\ <:~ .. ' .. t ....... '0 0 . .. y (::.~ m .( C Ci,';) 
.I. I / :.0:. 11 



-----------------------------------------------------------------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P~BLICO 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissio de Trabalho. de Adm i nistra~io e Serviço 
P~blico. em reuniio ordinária real izada hoje opinou. unanimemente. 
pela APROVAÇ~O do Projeto de le i nQ 3.112/89. nos termos da Emenda da 
Comissio de Const ituiçio e Just iça e de Redaçio. 

Est iveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Amaury MUller. Presidente. Paulo Paim (Relator), Carlos Alberto Cad, 
Haroldo Sabdia, Jos~ Tavares, Mauro Sampaio, Francisco Amaral, Cos ta 
Ferreira. Eraldo Trindade, C~l io de Castro. Geraldo Campos. Mário 
Lima. Augusto Carvalho. Edmilson Valent Im, Arist ides Cunha, Jos~ da 
Conceiçio e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 14 de novembro de 1990 

-'LW. 04 IJJ"tI~ 
Deputado AMAURY MULLER 
Pr"es i dent e 

PAIM 

-----------------------------------------------------------------------------' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.ll2-A, 

(DO SR. TARSO GENRO) 
.- = ..... 

Introduz parágrafo 19 ao artigo 626 da Consolidação das 

Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida 

de, jurilicidade e tecnica legislativa, com emenda; e, da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi­

co, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

~PROJETO DE LEI N9 3.112, DE 1.989, A QUE SE REFEREM OS 

t~:~O~::~6S)" E"'" \ 



1 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO, DE LEI NQ 3.112, DE 1989 

(Do Sr. Tarso Genro) 

Introdu z § 1Q ao art. 626 da Consolida~ 
ção das Leis do Trabalho . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; e de Trabalho.) 

o Congresso Nacional decret a : 

Art. 1Q É acrescido ao texto da CLT, em seu art. 
626, o seguinte parágrafo. 

"§ 1Q A fiscalização referida no ca­
pu t deste artigo, poderá ser acompanhada 
por representantes devidamente credenciados 
pelas categorias econômicas e profisSionais 
que integram o estabelecimento. " 

Art. 2 Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação ficando revogadas as disposições em contrá­
rio . 

JustifIcação 

o me r o acompanhamento do fiscal não traduz nenhuma 
intromissão dos interessados na esfera de competênCia 
do poder público. Trata-se, como é transparente con­
cluir, de aperfeiçoar o processo fiscalizatório, per­
mitindo que tanto os trabalhadores como os empresá­
rios, tenh a m ciência direta dos métodos usados e da 
intensidade do trabalho do Estado, no particular. 

Convém notar que a fiscalização tem caráter educa­
tivo e que a presença da representação sindical 
socializará, para as categorias respectivas, o conhe­
cimento das exigências legais, para o bom funcionamen­
to da empresa. 

Sala d as 
Gen r o , PTj RS. 

Sessões, bebutado Tarso 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 
1Q de maio de 1943. 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação, 

e da ImpOSição de Multas 

Art. 626. Incumbe às aut oridades competentes do 
Ministério do Trabalho, ou àquelas que e xe rçam funções 
delegadas, a fiscalização do fiel cumprimen to das nor­
mas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo úni co . Os fiscais dos institutos de segu­
ro social e das entidades paraestatais em geral, de­
pendentes do Ministério do Trabalho (MTb), serão com­
petentes para a fiscalização a que se refere o presen­
te artigo, na forma das instruções que forem expedidas 
pelo Ministro do Trabalho. 

Centro Gráfico d o Senado Federal Brasília DF 



Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
o p rojeto e a redação final. A matéria vai ao Sena o Federal. 

! 

Em 19 de abril de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
---PROJETO DE LEI Nº 3.112-A, DE 1989 

(Do Sr . Ta rso Ge nro ) 

Introduz § 1Q ao art . 626 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho ; tendo pareceres : 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação , pela constitucionalidade , jurid i ­
cidade e técnica legislativa , com emenda ; 
e , da Comissão de Trabalho , de Administra ­
ção e Serviço Público , pela aprovação , com 
adoção da emenda da Comissão de Const i tu i­
ção e Justiça e de Redação. 

(Projeto de Le i n a 3 . 112, de 1989 , a que 
se refere m os pareceres . ) 

o Congr esso Na ci ona l decre t a : 

Art . 1 a É acrescido a o te x to da CLT, em seu 
art . 626, o segu i nte pa r ág r a f o : 

"§ 1 a A fisca l ização r efer i da no ca­
put deste artigo pode r á se r acompanhada 
por r epresen tantes de v idamente credenc i a­
dos pe las categorias econômicas e profis­
siona i s que integ r am o e stabelecimento .· 

Ar ~ . 2 a Esta le i entra e m v igor na dêta de 
sau publicação ficando r e vogadas as dispOS 1-
çõe s e m contrário . 

Justificação 

o mero acompanhament o do f i sca l não traduz 
nenhuma i ntrom i ssão dos i nteressados na e sfe r a 
de competênc i a do poder púb li co . Trata - se , 
como é transpare nte conc l u i r , de aperfe i çoa r o 
processo fiscal i zató ri o , pe rm i tindo que tan t o 
os trabalhadores como os empresár i os . t enha m 
Cl enCla d i reta dos métodos usados e d a inten­
sidade d o tr abalho d o Estado , no particu l ar. 

Convém notar que a fisca li zação tem caráter 
educat ivo e que a presença d a r e present a ção 
sindical socializará, para as categorias r e s­
pec t i vas , o conhec i me nto da s e x igênci as le­
ga is . pa ra o bom func i onamento da e mpresa . 

Sa la da s Sessões . _ De putado Tarso 
Genro , PT / RS . 

LE GI S LAÇÃO CIT ADA. ANEXA DA PELA 
COORDENA ÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA LHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5 . 452 , de 
1 Q de maio de 1943 . 

TÍTULO VI I 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização , da Autuação , 
e da Imposição de Multas 

Art. 626 . Incumbe às autor i dades competentes 
do Ministério d o 
xerçam funç ões 
fie l cumpr' imento 
trabalho . 

Tr aba l ho, ou àquelas que 
de l egadas. a fiscalização 
das normas de proteção 

e­
do 
a o 

Parágrafo único. Os fis ca i s dos inst i tutos 
de segu ro socia l e da s en ti dades pa r aesta tais 
em ge ra l , dependentes d o Ministério d o Tr aba­
lho (MTb ), serão competentes para a fisca l iza­
ç ã o a que se refere o presente a rti g o . na for ­
ma das i ns ti tu i ções que forem e xped idas pe l o 
Min i s t r o do Traba l h o . 

. . . . . . . . . . .; . 

PARECER DA COMISSÃ O DE CON STITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

- Pret ende o auto r , através deste projeto , i n ­
troduz i r um parágrafO ao art . 626 da CLT, de 
mod o a perm i tir que a f i sca li zação da s normas 
de proteção a o trabalho sejam acompanha da s por 
r epresen tant e s devi dame nte credenciados pe l a s 
categorias econômicas e profissionais que in­
t eg ram o estabe leci mento . 

Em suas j ust i ficações , e xp li ca que a r azão 
da proposta é aperfe i çoa r o processo fisca li ­
zatÓr i o . perm i tind o que t anto emp r egado como 
empresá r io t e nham ciênc i a direta dos métodos e 
da int ens i dade do traba l ho do particular . 

Nos termos r e gi menta is compete a este órgão , 
coleg i ado aprec i a r os aspectos de cons titucio ­
na li dade , juridici dade e técnica legislativa 
da propos i ção . 

É ela constituciona l e jur í dica, já que não 
v iola d i spos i t i vos constitucionais re l ativos à 
competênc i a para l eg isl a r ou inici a r o proces­
so legislat i vo ( arts . 22 e 61 da 
Constituição ) . Me r ece pequeno reparo e técni ca 
l eg is l a ti va a f i m de desmemb r ar o comando e­
xi stente no art . 2 a , desdobrando - se e m do i s . 

11 Voto do Relator 

Em f ace d o exposto , votamos pela const i tu­
c i ona li dade , j u ri d ici dae e boa técnica l eg is­
lativa d o Projeto de Lei n a 3.112, de 1989 , na 
forma da emenda propost a . 

Sa la da Com issão , 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa . 

EMENDA 

Desdob re-se o art . 2 a e m do i s ar ti gos . 3 a e 
4 a , r espectivamente com as seguintes redações: 

"Art . 3a Esta lei ent ra em vi go r na data 
de sua publicação . 
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Art. 4 Q Revogam-se as di s posiçõe s em 
contrário . " 

Sala da Comissão, 11 d e outubro de 1989 . 

- 2 -

Deputado Ti to Cost a . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, em reunião ordinária pl e nária r e alizada 
hoje, opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica l e gislativa, 
com emenda, do Projeto de Lei n Q 3 . 112 / 89, nos 
termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores De putados: 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vina gre, 
Har1an Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Le­
opoldo Souza , Mendes Ribeiro, Michel Temer, 
Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliéz er Morei­
ra, Francisco 8enjamim, Horácio Ferraz, Jorge 
Hage , Gerson Peres. Doute1 de Andrade , 8ene­
dicto Monte i ro. José Genoíno , José Maria Eyma­
e1, Marcos Formiga, Aldo Arant e s, Roberto 
Fre i re, Nilson Gibson, Osvaldo Mac e do. Plínio 
Martins , Renato Vianna, Rosário Congro Neto, 
Sérgio Spada , Theodoro Me ndes , T i to Costa, 
Messias Góis , Ne y Lopes, Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Bat i sta, Sigmaringa Seixa s, Ibrahim 
Abi-Acke 1, S í l v io Abreu , Roberto Torres , Afr í ­
sio Vie i ra Lima, Aluíz i o Campos , Alcides Lima , 
Ady lson Motta, Jesus Tajra, Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobi m, Presidente Depu-
tado Tito Costa , Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Desdobre-se o art . 2 Q do projeto em dois ar­
tigos, 3 Q e 4 Q

, respectivamente, com as se­
guintes redações : 

"Art . 3 Q Esta lei entra em vigor na data 
de sua pub l icação . 

Art . 4 Q Revogam-se as disposições em 
contrário . " 

Sala da Comissão , 29 de novembro de 1989. 
Deputado Ne lson Jobim , Presidente Depu-
tado Tito Costa , Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃ O E SERVIÇO PÚBLICO 

I Re l at ório 

O Projeto de Le i n Q 3 . 112 / 89, de autorla do 
Deputado Tarso Genro . acrescenta parágrafo a o 

co ... 

a rt . 6 26 d a Consoli d açã o d as Le is d o Trabalho . 

A iniciativa o bjetiva pe rmitir a participa­
ção de r e presen tan t e s da s c a t e gori a s e conômi­
c a s e profi s sionais na fi s c a lizaçã o da s n ormas 
d e p rot e ção a o tr a bal ho . 

A Comissã o de Cons tit u ição e Justiça e de 
Re d a ção pOSicionou-se f a voravel me nte à const i ­
tucio nali dade, juridicidad e e técn ica legisla­
tiva do Projeto de Lei n Q 3.112 / 8 9 , d e acordo 
com o par e cer do relator, De putad o Tito Costa . 

A proposição foi distribuída pa ra a Comissão 
d o Trabalho, Administr a ção e Se rviço Pú b l ico . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Co nst i tuição d e 198 8. e m s e u art. 7 Q
, in­

ciso XXII, eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho , por meio de nor mas de saúde , 
higiene e segurança, à categoria de dire i to 
dos trabalhad ores. 

O Projeto de Le i n Q 3.112 / 89, a o p erm i t i r a 
participação de e mpregados e empregadore s na 
fisca l ização d as nor mas de prot e ção ao traba­
lho , democratiza as relaçõe s de trabalho e 
torna mais eficaz o controle das condições de 
segurança , higiene e saúde das unidades de 
produção . 

Somos, po i s , favoráve i s ao Projeto de Le i n Q 

3 . 112 / 89, com a emenda apre s entada pe l o rela­
tor da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Sala d a s Comissõe s, de outubro d e 1990 . 
Deputado Paulo Paim . 

111 Parecer da Com i ssão 

A Comissão do Trabalho, de Ad ministração e 
Serviço Púb l ico . em reunião or d inárla rea l iza­
da hoje, opinou , unani memente. pela aprovação 
do Projeto de Le i n Q 3 . 112 / 8 9, nos termos da 
emenda da Comissão d e Constituição e Justiça e 
de Redação . 

Estiveram pr e sentes os seguint e s Senhores 
De putad os : Amaur y Mü l ler, Pre si de nte; Pa ulo 
Paim , ( Relator); Carlos Albe rto Caó . Haroldo 
Sabóia, José Tavares, Mauro Sampaio, Francisco 
Amaral, Costa Ferrei ra. Era l d o Trind ade, Cé1 i o 
d e Castro , Geraldo Campos, Mário Lima , Augusto 
Carva l ho, Ed mi 1son Val e ntim , Aristides Cunha, 
José d a Co nce i ção e Ni lson Gibson . 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1990 . 
De putado Amaury Müller , Presidente Depu-
t a do Paulo Pai m, Relator . 

Centro Gráfico d o Senado Fede r al - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.112-A, DE 1989 

(DO SR. TARSO GENRO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.112, 

DE 1989, QUE INTRODUZ PARÁGRAFO 19 AO ARTIGO 626DA 'CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS DO TRABALHO i TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉC 

NICA LEGISLATIVA, COM EMENDA (RELATOR: SR. RITO COSTA) i E DE TRABA­

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO 

DA EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (RELA­

TOR: SR. PAULO PAIM) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.1 7. 23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A 

REDAÇÃO. 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. -- O( 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.112-A , DE 1989 

(Do Sr . Tarso Genro ) 

Introduz § 1 Q ao art . 626 da Conso li da ­
ção das Leis do Trabalho ; tendo pareceres : 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação , pela constitucionalidade , juridi­
cidade e técnica legislativa, com emenda ; 
e , da Comissão de Trabalho , de Administra­
ção e Serviço Público , pela aprovação , com 
adoção da emenda da Comissão de Const itu i­
ção e Justiça e de Redação . 

(Projeto de Le i n~ 3 . 1 12 , de 1989, a que 
se referem o s pareceres . ) 

o Congresso Nac i onal decreta : 

Art . 1~ ~ acresc i do ao te x to da CL T, e m seu 
art . 626, o seguinte parág rafo : 

"§ 1~ A fiscalização ref e ri da no ca­
put deste ar ti go poderá se r acompanhada 
po r repr e sentantes devi damente credencia­
dos pe l as categorias econômicas e p r ofis­
siona i s que integram o estabelecimento . " 

Art . 2~ Esta le i en t r a em vi go r na data de 
sau pub li cação f i canoo revogadas as d i spos i ­
ções em contrário . 

Justificação 

o mero acompanhamento d o fiscal não traduz 
nenhuma intr om issão dos int e r essados na esfe ra 
de competência do pode r público . Trata-se , 
como é transparente concluir , de aperfeiçoar o 
processo fiscalizatório, perm itindo que tanto 
os trabalhadores como os emp r esá ri os , tenham 
ClenCla d ireta dos métodos usados e da inten­
sidade do trabalho do Estado, no part i cular . 

Convém notar que a fiscal i zação tem caráter 
educativo e que a presença da r epresentação 
sindi ca l socia li zará , para as categorias res­
pectivas, o conhecimento das e xi gências le­
gais , para o bom funcionamento da empresa . 

Sala da s Sessões , 
Genro , PT/ RS . 

_ Deputado Tarso 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSO LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Le i n Q 5 . 452 , de 
1Q de maio de 1943 . 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização , da Autuação , 
e da Imposição de Multas 

Art . 626 . Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério d o Trabalho, ou àque l as que e­
xerçam funções delegadas , a f i scalização do 
fiel cumpriment o das normas de proteção ao 
trabalho . 

Parágrafo único . Os fiscais dos inst i tutos 
de seguro socia l e das entidades paraestata is 
e m gera l , dependentes do Ministério do Traba­
lho (MTb), serão competentes para a fiscaliza­
ção a que se refere o p r esente artigo, na for­
ma das inst i tuições que for em e xped i das pe lo 
Ministro do Tr aba lho . 

PARECER DA COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

I Relatório 

Pretende o autor, at r avés deste projeto, in­
troduzir um parágrafO ao art . 626 da CLT, de 
modo a perm itir que a fisca l ização das normas 
de proteção ao trabalho sejam acompanhadas por 
r epresentantes devi damente credenciados pelas 
categor i as econôm icas e profissiona is que in­
tegram o estabelecimento . 

Em suas just i ficações , e xpli ca que a razão 
da proposta é ape rfeiçoa r o processo fiscali­
zatóri o , perm itindo que tanto empregado como 
emp r esário tenham ciência direta dos métodos e 
da intensidade do trabalho d o par ti cu l ar . 

Nos termos reg i menta is compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de const i tucio­
na lidade, j urid ici dade e técnica legislativa 
da propos ição . 

~ ela constitucional e j urídica, já que não 
viola disposit i vos const ituciona i s relativos à 
competência para legislar ou inici a r o proces­
so leg isl ativo (arts. 22 e 61 da 
Const i tuição ). Merece pequeno reparo e técn i ca 
legislativa a fim de desmembrar o comando e­
xistente no art . 2 ~, deSdobrando-se em dois . 

11 Voto do Relator 

Em face do e xposto, vot amos pe la const i tu­
cionalidade, juridicidae e boa técnica l eg is ­
l ativa do Projeto de Le i n ~ 3 . 112, de 1989, na 
forma da emenda proposta . 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989. 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

DesdObre-se o ar t. 2 ~ em dois artigos , 3 ~ e 
4 ~, respectivamente com as segu i ntes r edações : 

"Art . 3 ~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 
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Art . 4 ~ Revogam-se as di s posiçõe s em 
contrário. " 

Sala da Comissão, 11 de outubro d e 1989 . 
Deputado T i to Costa . 

1 1 1 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, em reunião ordinária plenária r e alizada 
hoje, opinou unanimemente pela constit uciona­
li dade , j urid i cidade e técnica legislativa, 
com emenda , d o Projeto de Lei n~ 3 . 112/ 89, nos 
termos do pa r ecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores De putados : 
Ne lson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha , Hél io Manhães , José Dutra, Le­
opoldo Souza, Mendes Ribe iro, Michel Teme r, 
Aloy sio Chaves, Dionísio Hage , Eliézer More i ­
ra, Fra nc i sco 8enjamim, Horácio Ferraz, Jorge 
Hage, Gerson Peres , Doute l de Andrade, Bene­
dicto Monte i ro, José Geno í no, José Mar i a Eyma­
e l , Mar cos Formiga, Aldo Arantes , Roberto 
Freire, Ni l son Gibson , Osvaldo Mace do, Pl ínio 
Ma rtins, Renato Vi anna , Rosár io Congro Net o, 
Sérg io Spada, Theodo ro Mendes, T i to Costa , 
Mes si a s Góis , Ne y Lopes. Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Bat i sta, Sigma ri nga Se ixas, Ibrahim 
Ab i -Acke l , Sí l vio Abreu , Roberto To rres . Afr í ­
sio Vl eira Li ma, AluíZ10 Campos , Alcides Li ma, 
Ad y l son Motta, J esu s Tajra , Rod ri gues Palma e 
Gonzaga Patriota. 

Sala da Com i ssão, 29 de novemb ro de 1989 . 
Deputado Ne lso n Job im , Presidente Depu-
tado Ti to Costa , Re l ator . 

EMENDA ADOTADA PELA COM ISS ÃO 

Desdobre-se o art . 2 ~ do projeto em 
tigos, 3 ~ e 4 ~ , respect i vamente , com 
gu int es redações : 

do is ar- o 
as se -

" Ar t . 3~ Esta lei entra em vi gor na data 
de sua publicação. 

Art . 4 ~ Revogam-se as disposições em 
cont r ário . " 

Sa la da Comissão, 29 de novemb ro de 1989 . 
Deputado Nel s o n Job im , Presidente Depu-
tad o Tito Cos t a , Re lator . 

PARECER DA COMISSÃO DO TR ABALHO, 
ADMINISTRAÇÃ O E SER VIÇO PÚBLICO 

I Re l atóri o 

O Projeto de Le i n ~ 3 . 112 / 89 , de autor ia do 
Deputado Tarso Genr o , acrescenta parágra fo a o 

Ol 
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art . 626 d a Consolida ç ã o d as Leis d o Trabalho. 

A i nici a tiva objetiva perm i t ir a part i cipa­
ção de representantes da s categori a s econôm i ­
cas e profi s si onais na fisca li zação das norma s 
de proteção a o tra balho . 

A Comissão de Constituição e Just i ça e de 
Re d ação posici o nou-se favoravelment e à cons ti­
tucionali dade, juridici dade e técni c a legisla­
tiva do Projeto de Lei n ~ 3.112 / 89, d e acordo 
com o parecer d o re l ator, De putado T i to Costa . 

A pr o pos i ção fo i distribuída para a Com issão 
do Trabalho, Adm i n i stração e Ser vi ço Púb l ico. 

É o re l atório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988, em seu a rt . 7~, in­
ciso XXII, eleva a redução dos riscos ineren­
t e s ao trabalho, por me io de normas de saúde , 
h igiene e s e gurança, a categoria de d i re ito 
dos tr a balha dores. 

O Projeto d e Le i n ~ 3 . 112 / 89, a o p erm i t ir a 
par tici pação de empregados e e mpr e gadores na 
fiscal i zação d as normas de proteção ao traba­
lho, democrat i za as relações de traba l h o e 
tor na ma i s e fi caz o controle das cond i ções de 
segurança , h i giene e saúde das unidades de 
produçã o . 

Somos , pois, favo ráve i s ao Projeto de Le i n~ 
3 . 112 / 89 , com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Com i ssão de Cons ti tuição e Just iça e de 
Redação . 

Sala das Com i ssões, 
Deputado Paulo Paim . 

de outubro de 199 0 . 

111 Parecer d a Comissão 

A Comissão d o Trabalho, de Administração e 
Ser vi ço PÚb li co, em reun i ão ordinária rea li za­
da hoje, o pinou, unanimemente, pe l a aprovação 
d o Projeto de Lei n ~ 3 .1 12 / 89 , nos termos d a 
e menda da Com i ssão d e Const i tuição e Justiça e 
de Redação . 

Est iveram presentes os segu i nt e s Se nhore s 
De putados : Ama u r y Mü l ler , Pre s i dente: Pau lo 
Paim. ( Re l ator ): Carlos Alberto Ca ó, Haroldo 
Sabó i a, José Ta vares, Mauro Sampaio, Francisco 
Ama ral, Costa Ferre i ra , Era l d o Trind ade , Cé lio ~ 
de Castro, Ge ra l do Campos , Mário Li ma, August o ~ 
Carva l ho , Edm il son Valentim , Aristi des Cunha , 
José da Conceição e Nil son Gibson. 

Sa l a da Com i ssão, 14 de nov e mbro de 1990 . 
Deputado Amaury Mül ler , Pr e sident e Depu-
tado Paulo Paim , Re l ator. 

,:"Z Centro Gráfico do Se na do Fe d e ra l - Br a sí l ia - DF 
~..J 
.311. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LE I Nº 3.112- A, DE 1989 

(Do Sr . Tarso Genro ) 

In t roduz § 1 Q ao art . 6 26 da Conso l ida­
ção das Leis do Trabalho ; tendo par eceres : 
da Comissão de Const i tuição e Justiça e de 
Redação , pela consti tucionalidade , jur i d i­
cidade e técn i ca leg i s l at i v a , com emenda ; 
e , da Com i ssão de Traba lho , de Admin i stra ­
ção e Serviço Púb l ico , pe l a aprovação , com 
adoção da emenda da Com i ssão de Cons ti tu i­
ção e Justiça e de Redaçã o . 

(Proj eto de Lei n~ 3.112, de 1989, a que 
se referem os pareceres. ) 

o Congresso Nacional dec reta : 

Art . 1 ~ É acrescido a o texto da CLT , e m seu 
art . 626 , o seguinte parág rafo : 

"§ 1~ A fis ca li zaçã o referida no c a­
put d e ste art i g o poderá se r a companhada 
por repre s e ntantes devidamente crede ncia­
dos pelas categorias econômicas e prO fis­
sionais que int egram o es t abe l e cimento . " 

Art . 2~ Esta l e i en tra em vi gor na dat3 de 
sau pubiicaçã o ficando r evogadas as d i spos i ­
ções em contrár io . 

Justificaçã o 

o mero acompanhament o d o fi sca l não traduz 
nenhuma intromissão dos int e r essados na e sfera 
de competência d o poder púb lico. Trata-se , 
como é transparente concluir, d e ape rfeiçoa r o 
processo fiscal i zatório, permitindo que tanto 
os tr a ba l ha dores como os emp r e sá ri os , tenham 
clenc i a d i reta dos métodos usados e da int e n ­
sidade d o tr a ba l h o do Estado, no part i cu l a r . 

Convé m not a r que a fiscalização t e m caráte r 
educati v o e que a pr e sença da r e presentação 
sindical s oc i a li zará , para as cat egori a s res­
p e ctiva s , o conhe ci mento das e xi g ê nci a s l e ­
gais , para o bom funcionamento da e mpre s a . 

Sala das Se ssõe s, 
Genro , PT ! RS . 

_ Deputado Tarso 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOL ID AÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Apr ovada pelo Decreto- Le i n Q 5 . 452 , de 
1 Q de maio de 1943 . 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Admin i strat i vas 

CAPÍTULO I 

Da Fisca li zaçã o , da Autuação , 
e da Imposição de Mu l tas 

Art . 626. Incumbe às a utori dades c ompe t ente s 
do Ministério do Tra bal h o , o u àque l as qu e e ­
x e rça m funçõ e s delega d a s, a fi scaliz a ção d o 
fiel cumprime nto das nor mas de p rot e ção a o 
trabalho. 

Parágra fo único . Os fiscais dos i nstitu t os 
de seguro soc i a l e d as e nti dade s p araestatais 
em ge ral, de p e ndentes d o Mi n i st é rio d o Tr aba­
l ho (MTb), serão c ompet e ntes p a r a a fi s ca li z a­
ção a que se refere o pre sente a rtigo, na for­
ma das i nst i tu ições que fo r em e x ped i d as pe lo 
Min i s tro d o Trabalho . 

PARECER DA COMISSÃO DE CCNSTITUIÇÃO 
E JU ST IÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pret e n d e o auto r, at r a vé s d este pro j e to. in­
tro duz ir u m p a rágrafo ao art . 626 d a CL T, d e 
modo a p e rmitir que a f i scal i zaç ã o da s normas 
de prot e ção a o trabalho se j a m acompanhadas p or 
represent a ntes d e vi dame nte c r edenci ados pe l as 
cat e gorias econôm i cas e profiss i o na is que in­
tegram o estabelec i mento. 

Em suas j ust ifi ca ç ô e s . exp li ca qu e a ra z ão 
da p r oposta é a perfeiçoa r o process o fiscali­
zatÓ rio . permit i ndo qu e t a nto e mp r egado c o mo 
e mpresário tenham ciência d i reta dos mét odos e 
da i nt e ns i dade d o traba l ho d o pa rticular. 

Nos t e rmos reg i me ntais c ompet e a e ste ór gão 
col e g i ado aprec i a r os a s p e cto s de const i t ucio­
nali dade, juridici d ade e t é cn i ca l e g i slat i va 
d a p ropos ição . 

É ela c o nstituciona l e j u r í di ca , já q ue nã o 
vio la di s pos i t i vos constitucionai s r e lativos à 
compe tê ncia para l e gislar ou inici a r o proce s­
so l eg is l at i vo ( a rts. 22 e 61 d a 
Co nst i tuição). Merece peque no r epa ro e t é cni c a 
l eg isl at iva a fim d e desmembr a r o comando e­
xi stente no a rt . 2~, d e sdobra ndo - s e e m do i s. 

11 Voto do Relator 

Em f a ce d o e xposto, vot amo s pe l a consti t u­
c i o na li dade , j u ri d ici dae e boa técni ca l e gis­
lati v a d o Proj e to de Le i n ~ 3 . 112, de 1989, n a 
f orma da emenda p r opost a . 

Sa l a da Com i ssão, 11 de outub ro de 198 9. 
Deputado Tito Costa . 

EMENDA 

Desdobre-se o art. 2~ e m dois a rt i gos , 3 ~ e 
4 ~ , r espect i va mente com a s segui ntes r edaçõe s : 

" Art . 3~ Est a l ei e n t r a e m vi go r na da ta 
de sua pub li c açã o . 



Art . 4 Q Revogam-se a s di sposiçõe s em 
contrár io." 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989. 
Deputado Ti to Costa. 

111 Parecer da Com i ssão 

A Comissão de Const ituição e Justiça e Reda­
ção, em reunião ordinária plenária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emenda , do Projeto de Lei n Q 3 . 112 / 89, nos 
termos do parecer do relator . 

- 2 -

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha , Hélio Manhães, José Dutra, Le­
opoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer , 
Aloysio Chaves. Dionísio Hage, Eli ézer More i ­
ra , Francisco Benjamim , Horácio Ferraz, Jorge 
Hage , Gerson Peres , Doutel de Andrade , 8ene­
dicto Monteiro, José Geno í no , José Maria Eyma­
el, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto 
Fre i re, Ni lson Gibson, Osvaldo Macedo , P l ín io 
Mart ins, Renato Vianna. Rosário Congro Neto, 
Sérgio Spada, Theodoro Mendes, T i to Costa , 
Mess ias Gó is, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 
Ab i -Ackel , S ílv io Abreu, Roberto Torres , Afrí­
sio Vieira Lima , Aluízio Campos, Alcides Li ma , 
Ad yl son Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patr io ta . 

Sala da Com i ssão, 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Job im , Presidente Depu-
tado Tito Costa, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Desdobre-se o art . 2 Q do projeto em do is ar­
tigos, 3 Q e 4 Q

, respectivamente, com as se­
guintes redações : 

"Art . 3 Q Esta lei entra em v igor na data 
de sua publ icação . 

Art . 4 Q Revogam-se as disposições em 
contrário. " 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Job im, Presidente Depu-
tado Ti t o Costa, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃ O E SERVIÇO PÚBLICO 

I Rel at ório 

O Projeto de Le i r Q 3 . 112 / 89, de autor i a d o 
Deputado Tarso Genro . acrescenta pa rágrafo a o 

a rt. 626 d a Co nsolidação das Le is d o Trabalho. 

A iniciativa objetiva permitir a pa rticipa­
ção de r e presentantes das categorias econôm i ­
cas e profissionais na fisca li zaçã o d as normas 
de proteção ao trabalho. 

A Comissão de Constituição e Just i ça e de 
Redação posicionou - se favoravelmente à const i­
tucionalidade , juridicidade e técnica legisla­
tiva do Projeto de Lei n Q 3.112/89, de acordo 
com o parecer do relator, Deputado T i to Costa . 

A proposição foi distribuída para a Comissão 
do Trabalho, Administração e Serviço Púb l ico . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 198 8, em seu art. 7 Q
, in­

c i so XXII, eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho , por meio de normas de saúde , 
higiene e segurança , à categoria de dire ito 
dos trabalhadores. 

O Projeto de Lei n Q 3.112 / 89, a o permitir a 
participação de empregados e e mpregadores na 
fisca l ização das norma s de proteção ao traba­
lho, democratiza as relações de trabalho e 
torna ma is eficaz o controle das condições de 
segurança , higiene e saúde das unidades de 
produção . 

Somos, pois, favoráveis ao Projeto de Lei n Q 

3 . 112 / 89 , com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Com is sã o de Const ituição e Justiça e de 
Redação. 

Sala das Com i ssõe s, de outubro de 1990 . 
Deputado Paulo Paim . 

111 Parecer da Comi ssão 

A Com i ssão d o Trabalho, d e Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária rea li za­
da hoje , opinou, unani me mente, pela apro vação 
do Projeto de Lei n Q 3 . 112 / 89 , nos termos da 
emenda da Comissão de Const i tuição e Justiça e 
de Redação . 

Estiveram present e s os seguint e s Senhores 
Deputados : Amaur y Mü ll er, Presidente; Pau l o 
Paim , (Relator); Ca r los Albert o Caó , Haroldo 
Sabóia , José Tavares, Mauro Sampaio, Francisco 
Amara l , Costa Ferreira, Eraldo Trindade, Cé l io 
de Castro, Geraldo Campos , Mário Lima , Augusto 
Carvalho, Edm il son Valentim , Aristides Cunha, 
José da Conceição e Nilson Gibson . 

Sala da Com i ssão, 14 de nove mbro de 1990 . 
Deputado Amaury Müller , Presidente Depu-
tado Paulo Pai m, Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.112-B, DE 1989 

Acrescenta parágrafo ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 626 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, 
renumerando-se como § 2º o seu parágrafo único: 

"Art. 6 2 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º A fiscalização referida no "caput" deste artigo 

poderá ser acompanhada por representantes devidamente 
credenciados pelas categorias econômicas e profissionais que 
integram o estabelecimento. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 

publicação. 
2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sesohbs, em 01 de abril de 

Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



PS-GSE/ j39 /93 Brasília, em )q de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

• de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei n Q 3.ll2-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, 

que "acrescenta parágrafo ao art. 626 da Consolidação das Leis 

do Trabalho " . 

• 

Atenciosamente C ) 
/ 

Dep WILSON C OS 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



PS-GSE/ J 3 q /93 Brasília, em )0, de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

• de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nº 3.112-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, 

que "acrescenta parágrafo ao art. 626 da Consolidação das Leis 

do Trabalho " . 

• 

1 

/ ., 

I 

Dep WILSON 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta parágrafo ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 626 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - CLT, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, 
renumerando-se como § 2º o seu parágrafo único: 

"Art. 6 2 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º A fiscalização referida no "caput " deste artigo 

poderá ser acompanhada por representantes devidamente 
credenciados pelas categorias econômicas e profissionais que 
integram o ~stabelecimento. 

" ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2º Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ;/q de abril de 1993. 

( '\ LI 
c~~ I -, f' ~ __ ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
uQl.o OI .'NOPU 

PR. O DE LEI N.· 3.112 • de 1989 

E ME N T A Introduz parágrafo 19 ao artigo 626 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

(Determinango que a fiscalização ' do cumprimento das normás de proteçao ao 
• , I 

trabalho poderá ser acompanhada por representantes das pategorias ' econômicas e profissi~ 

naisl . 

ANDAMENTO 

28.06.89 

02.08.89 

14.08.89 

29.11.89 

31.05.90 

- --- ----

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Trabalho. 

PLÉNÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 03 .08.89, pago 6735, cal. 01. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Distribuído ao relator, Dep. TITO COSTA. 

DCN 23.08.89, pago 8413, cal. 03. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. TITO COSTA, pela constitu­

cionalidade, jurià ir.jdade e técnica legislativa, com emenda. 

DCN 03.03.90, pago 0933, colo 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO PAIM. 

DCN 02.06.90, pago 62 77, cal. 03. 
/ 

, 

AUTOR 

TAR/?,O GENRO 
PT - RS 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

, . 
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ANDAMENTO 

l8.l0.\;}O 

14.11.90 

06.12.90 

• • 
PL 3.112/89 

fOMI SSÃ~DIl TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO rOBLI CO 

Parecer favorável do relator Dep. PAULO PAIM, com adoção da emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADHINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PAULO PAIl<., com adoção 

da emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

DCN 24.01.91, pág. 15073, colo 01. 

PRONTO PARA A OpnEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e, da Comissão de Trabalho, de Adminis­

tração e Serviço Público, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

(PL. 3.112-A/89) 

DCN 07.12.90, pago 13719, colo 03 

continua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçã"o de Sinópse 

ANDAMENTO 

01.04.93 

01.04.93 

COI 20.48.0020.0· INOV/84) 

PROJETO N9 PL. 3.112/ 89 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a Discussão. 

Em votação a emenda da CCJR: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado FEderal. 

(PL. 3.112-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

• 
Continuação fl. 02 

NILSON GIBSON i>.PROVADA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.112-A, DE 1989 

J 
(Do Sr . Tarso Genro ) 

Introduz § 1c ao art. 626 da ConsolIda­
ção das Leis do Trabalho ; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e ~ustlça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, com emenda; 
e, da Comissão de Trabalho , de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. 

(Projeto de Lei n~ 3 . 112, de 1989, a que 
se referem os pareceres.) 

o Congresso Nac i onal decreta : 

Art . 1~ ~ acresc i do ao texto da CLT, em seu 
art . 626 , o seguinte parágrafo : 

"§ 1~ A f i sca li zação referida no ca­
put deste a rti go poderá ser acompanhada 
por representantes devidamente credencia­
dos pelas categorias econom i cas e profis­
siona is que integram o estabelecimento ." 

Art . 2 ~ Esta lei entra em vigor na data de 
sau publicação ficando revogadas as dispos i­
ções em contrário. 

Justificação 

o mero acompanhamento do fiscal não traduz 
nenhuma intromissão dos interessados na esfera 
de competênc i a do poder público . Tr ata-se, 
como é transparente concluir, de aperfe i çoar o 
processo f i scalizatório, perm iti ndo que tanto 
os trabalhadores como os empresários. tenham 
clencia direta dos métodos usados e da i nten­
sidade do trabalho do Estado, no particular . 

Convém notar que a fiscalização tem caráter 
educativo e que a presença da representação 
sind i cal socializará. para as categorias res­
pect i vas. o conhecimento das exigências le­
gais. para o bom funcionamento da empresa . 

Sala das Sessões. _ Deputado Tarso 
Genro . PT / RS . 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n C 5 . 452 , de 
1C de maio de 1943 . 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação. 
e da Imposição de Multas 

Art . 626. Incumbe 2S autoridades competentes 
do Mini stério do Trabalho. ou àquelas que e­
xerçam funções delegadas. a fiscalização do 
fiel cumpri mento das normas de proteção ao 
trabalho . 

Parágrafo unlCO . Os f i scais dos inst i tutos 
de seguro soc i a l e das entidades paraestatais 
em geral. dependentes do Ministério do Traba­
lho (MTb). serão competentes para a fisca l iza­
ção a que se refere o presente artigo . na for­
ma das instituições que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pretende o autor. através deste projeto. in­
troduzir um parágrafo ao art . 626 da CLT. de 
modo a pe rmitir que a fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho sejam acompanhadas por 
representantes dev i damente credenciados pelas 
categorias econômicas e profissionais que in­
tegram o estabelec i mento . 

Em suas justificações, explica que a razão 
da p roposta é ape r feiçoar o processo fiscal i ­
zatÓrio. perm i t i ndo que tanto empregado como 
empresário tenham ciência direta dos métodos e 
da intens i dade do trabalho do particular . 

Nos te rmos regimentais compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de constitucio­
nalidade. juridicidade e técnica legislativa 
da proposição . 

~ ela consti tucionàl e jurídica. já que não 
viola dispositivos constituciona i s relativos à 
competênc i a para leg i slar ou iniciar o proces­
so legislativo ( arts. 22 e 61 da 
Constituição) . Merece pequeno reparo e técnica 
leg isl at i va a fim de desmembrar o comando e­
xistente no art . 2~. desdobrando-se em dois . 

11 Voto do Relator 

Em face do exposto. votamos pela constitu­
cionalidade . juridicidae e boa técnica legis­
lat i va do Projeto de Lei n~ 3.112. de 1989. na 
forma da emenda proposta . 

Sala da Comissão. 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

Desdobre-se o art . 2~ em dois artigos. 3~ e 
4~. respectivamente com as seguintes redações ; 

"Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 



Art . 4~ Revogam-se as disposiç~es em 
contr6rio." 

Sala da Comissão. 11 de outubro de 1989 . _ 
Deputado Tito Costa . 

111 _ Parecer da Comlssio 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção. em reunião ordinária plen6ria realizada 
hoje. op inou unan i memente pe l a constituciona­
lidade. juri dicidade e técn i ca legislativa. 
com emenda . do Pjojeto de Lei n~ 3 .11 2/89. nos 
termos d o parece r do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

- 2 -

Ne l son Jobim. Presidente; João Natal. Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes . Carlos Vi nagre. 
Harlan Gadelha . Hé lio Manhães. José Dutra. Le­
opoldo Souza. Mendes Ri beiro. Miche l Temer . 
Aloys io Chaves. Di on ísi o Hage. Eliézer More i­
ra. Francisco Benj am im. Horácio Ferraz . Jorge 
Hage. Ge rs o n Peres. Doutel de Andrade. Bene­
dicto Monteiro. José Genoí no . José Maria Eyma­
el. Marcos Formiga. Al do Arantes . Roberto 
Freire. Nilson Gi bson. Osvaldo Macedo. Pl ínio 
Ma rti ns . Renato Vianna. Rosário Congro Neto . 
Sérg io Spada. Theodoro Mendes . Tito Costa. 
Mess i as Gó is. Ne y Lopes. Oscar Corrêa. Juarez 
Ma r ques Bat ista. S i gmaringa Seixas. Ibrah im 
Ab i- Acke l. S ílvi o Ab r eu. Roberto Torres. Afr í­
sio Vieira Lima. Aluízio Campos. Alc i des Lima. 
Adylson Mo tta . Jesus Tajra. Rod ri gues Palma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão. 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim . Presidente Depu -
tado Tito Costa . Rela t or . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Desdobre -se o a r~ . ~~ do projeto em 
tigos. 3~ e 4 ~. respectivamente. com 
guintes redações : 

dois ar­
as se-

"Art . 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 4~ Revogam-se as d i spos i ções em 
contrário." 

Sala da Comissão. 29 de novembro 
Deputado Nelson Jobim. Pres i dente 
tado Tito Costa . Relato r . 

de 1989. 
Depu-

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO. 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1 Relatório 

O Pro jeto de lei n~ 3 . i12/89. de autoria do 
Deputado Tarso Genro. acrescenta parágrafo ao 
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art . 626 da Consolidação das Le i s do Trabalho . 

A i niciativa objet iva perm iti r a participa­
ção de representantes das categorias econômi­
cas e prof i ss i ona is na fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho . 

A Comissão de Const i tuição e Justiça e de 
Redação posicionou-se favoravelmente e consti ­
tucionalidade. jurid i cidade e técnica legisla ­
t i va do Projeto de le i n~ 3 . 112/89. de acordo 
com o parecer do relator. Deputado Tito Costa . 

A proposição fo i distribuida para a Com i ssão 
do Trabalho. Administração e Serviço Público. 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988. em seu art. 7~. i n­
c i so XXII. eleva a redução dos r i scos ineren ­
tes ao trabalho . por meio de normas de saúde. 
higiene e segurança . à categoria de dire i to 
dos trabalhadores . 

O Projeto de lei n~ 3 . 112/89. ao permitir a 
partic i pação de empregados e empregadores na 
fiscalização das normas de proteção ao traba­
lho. democrat i za as relações de trabalho e 
torna mais eficaz o controle das condições de 
segurança. h igi ene e saúde das un i dades de 
produção . 

Somos. pois. favoráveis ao Projeto de lei n~ 
3 . 112 / 89. com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Comissão de Constitu i ção e Justiça e de 
Redação . 

Sala das Comissões. de outubro de 1990 . 
Deputado Paulo Paim. 

111 Parecer da Comissão . 

A Com is são do Trabalho. de Adm i nistração e 
Se rvi ço Púb li co . em reunião ordinária real iza­
da hoje. opinou. unan i memente . pela aprovação 
do Projeto de lei n~ 3 . 112/89. nos termos da 
emenda da Com i ssão de Constituição e Justiça e 
de Redação . 

Est iveram presentes os seguintes Senho r es 
Deputados: Amaur y Müller. Presidente; Paulo 
Pa i m. (Relator); Carlos Alberto Caó. Haroldo 
Sabóia. José Tavares. Mauro Sampaio. Franc i sco 
Amaral . Costa Ferreira. Eraldo Trindade. Célio 
de Castro. Geraldo Campos . Mário lima. Augusto 
Carvalho. Edm ilson Valent i m. Aristides Cunha. 
José da Conceição e Nil son Gibson . 

Sala da Comissão. 14 de novembro 
Deputado Amaury Müller . . Presidente 
tado Paulo Paim. Relator . 

de i990. 
Depu-

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.112-A, DE 1989 

j 
( Do Sr . Tarso Genro ) 

Introduz § 1Q ao art . 626 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho ; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação , pela constitucionalidade , juridi­
cidade e técnica legislativa , com emenda ; 
e , da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação , com 
adoção da emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação . 

( Pro j eto de Le i n ~ 3.1 12 , de 1989, a que 
se re f e r em os parece r es.) 

o Congresso Nac i ona l decreta : 

Art . 1 R É acresc i do ao tex to da CLT, em seu 
art . 626, o seguinte pa r ág r afo : 

" § 1~ A f i sca l i zação refer i da no ca­
put deste a r t i go poderá se r acompanhada 
por r epresentantes devi damente c r edenc i a­
dos pe l as categorias economicas e profis­
s i ona i s que integram o estabelecimento . " 

Art . 2 ~ Esta le i entra em v i go r na data de 
sau publicação ficando revogadas as d i spos i ­
ções em contrário . 

Justificação 

o mero acompanhamento do fiscal não traduz 
nenhuma introm i ssão dos interessados na esfer a 
de competência do pode r públ i co . Trata-se . 
como é transparente conclui r , de aperfe i çoar o 
processo f i sca1 i zatório, pe r mitindo que tanto 
os trabalhadores como os empresários, tenham 
clenc i a d ireta dos métodos usados e da inten­
s i dade do trabalho do Estado, no particular . 

Convém notar que a fiscalização tem caráter 
educativo e que a presença da representação 
s i ndical soc i a li zará , pa r a as categorias res­
pectivas, o conhecimento das e x igências le­
gais, para o bom funcionamento da empresa. 

Sala das Sessões , 
Genro, PT / RS . 

_ Deputado Tarso 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSO LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 
1Q de maio de 1943 . 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação, 
e da Imposição de Multas 

Art . 626 . Incumbe às autoridades competentes 
do Mi n i sté r io do Trabalho. ou àquelas que e­
xe r çam funções delegadas, a fiscalização do 
fiel cump ri mento das normas de proteção ao 
traba l ho . 

Pa r ágrafo ún i co. Os f i sca i s dos institutos 
de seguro soc i a l e das entidades paraestatais 
em geral, dependentes do Min i sté r io do Traba­
lho (MTb). serão competentes para a fisca l iza­
ção a que se refere o presente artigo , na for­
ma das inst i tuições que forem expedidas pelo 
Ministro do Tr abalho . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pretende o ~utor, através deste p r ojeto. in­
troduz i r um pa r ágrafo ao art. 626 da CLT, de 
modo a permitir que a fiscal i zação das normas 
de proteção ao trabalho sejam acompanhadas por 
rep r esentantes dev i damente credenciados pelas 
catego r ias econômicas e profissionais que in­
tegram o estabelecimento . 

Em suas j ust i ficações, explica que a r azão 
da p r oposta é aperfe i çoar o processo fiscali­
zat6rio , permitindo que tanto empregado como 
emp r esário tenham ciência direta dos métodos e 
da i ntens i dade do trabalho do particular . 

Nos te r mos reg i mentais compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de constitucio­
nalidade, j uridic i dade e técnica leg i slativa 
da propos i ção . 

É ela constituc i onàl e jurídica, Ja que não 
v i ola dispositivos constitucionais relativos à 
competência para leg i slar ou inic i ar o proces­
so legislat i vo ( arts . 22 e 61 da 
Const i tuição) . Merece pequeno reparo e técnica 
leg i s l ativa a fim de desmembrar o comando e­
x i stente no art . 2 ~ , desdobrando-se em dois . 

11 Voto do Relator 

Em face do exposto, votamos pela constitu­
cional i dade . juridicidae e boa técnica legis­
lat i va do Projeto de Lei n~ 3.1i2 , de i989, na 
forma da emenda proposta . 

Sala da Comissão. 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

Desdobre-se o art . 2~ em dois artigos, 3~ e 
4~ , respectivamente com as seguintes redações : 

"Art. 3 R Este lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art . 4~ Revogam-se as d i sposiçOes em 
contrl!lr i o. " 

Sa la da Comissão. 11 de outubr o de 1989 . _ 
Deputado Tito Costa . 

111 _ Parecer da Comissão 

A Com is são de Const ituição e Justiça e Reda­
ção. e m reunião o r din~ria plenl!lria rea li zada 
hoje. opinou unan i memente pela constituciona­
lidade . juridicidade e técn i ca legislativa. 
com emenda . do PJojeto de Le i n~ 3 . 112/89. nos 
termos do parece r do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

- 2 -

Nelson Jobim. Pres i dente ; João Natal. Vice ­
Pres i dente; Arnaldo Moraes. Carlos Vi nagre . 
Harlan Gade lha. Hélio Manhães . José Dutra. Le­
opoldo Souza. Mendes Ribeiro. Mi chel Temer. 
Aloys io Chaves . Di on ísio Hage. El i ézer Morei­
ra. Francisco Benj am im . Horácio Ferraz . Jorge 
Hage. Gerson Peres. Doutel de And r ade . Bene­
dicto Monteiro. José Genoíno. José Maria Eyma­
el. Marcos Formiga . Aldo Ar antes. Roberto 
Freire. Nilson Gi bson . Osvaldo Macedo . Pl fnio 
Ma r t i ns. Renato Vianna. Rosário Congro Neto. 
Sérg io Spada . Theodoro Mendes. Tito Costa. 
Mess ias Góis. Ne y Lopes. Oscar Corrêa . Juarez 
Ma r ques Batista. Sigmaringa Se ixas . Ibrah im 
Ab i-Ackel. Sílvio Ab r eu. Roberto Torres. Afr í­
sio Vi e i ra Lima. Aluízio Campos. Alc i des Lima. 
Adyl son Mo tta. Jesus Tajra. Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão. 29 de novembro de 1989. 
Deputado Nelson Jobim , Pres i dente Depu -
tado Tito Costa. Re lat or . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

DeSdobre-se o art . ~~ do projeto em 
tigos. 3~ e 4 ~. respectivamente. com 
guintes r edações : 

do is ar ­
as se-

"Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Art . 4 ~ Revogam-se as d i sposições em 
contrário . " 

Sala da Comissão. 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim, Pres i dente Depu-
tado Tito Costa , Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO. 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

O Projeto de Lei n~ 3 . i12/89, de autor i a do 
Deputado Tarso Genro. ac r escenta pa rágrafo ao 

art. 626 da Conso li daçéo das Leis do Trabalho . 

A iniciativa objet i va permitir a participa ­
ção de representantes das categor i as econôm i­
cas e prof i ssiona i s na fisca li zação das normas 
de proteção ao t r abalho . 

A Comissão de Constituiçéo e Justiça e de 
Redação pOSicionou-se favoravelmente e consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva do Projeto de Lei n~ 3 . 112/89, de acordo 
com o parecer do relator. Deputado Tito Costa . 

A proposição foi distribufda para a Comissão 
do Trabalho, Administração e Serviço Público . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988. em seu art . 7~, in­
c i so XXI I. eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho. por me i o de normas de saúde . 
hig i ene e segurança , à categoria de dire i to 
dos trabalhadores . 

O Projeto de Le i n~ 3 . 112/89. ao permitir a 
pa r tiC i pação de empregados e empregadores na 
f i scal i zação das normas de proteção ao traba­
lho, democrat i za as relações de trabalho e 
torna ma i s ef icaz o controle das cond i ções de 
segurança , higiene e saúde das unidades de 
p r odução . 

Somos, pois, favoráveis ao Projeto de Lei n ~ 
3 . 112/89. com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Sala das Comiss ões , de outubro de 1990 . 
Deputado Paulo Paim . 

111 Parecer da Comissão . 

A Comissão do Trabalho . de Adm i nistração e 
Serviço Púb li co. em reunião ordinária realiza­
da hoje. opinou , unanimemente. pela aprovação 
do Projeto de Lei n~ 3.112/89. nos termos da 
emenda da Comissão de Constituição e Just i ça e 
de Redação. 

• 

Estiveram presentes os seguintes Senho r es 
Deputados : Amaury Müller. Presidente; Paulo 
Paim , (Relator); Carlos Alberto Caó. Haroldo 
Sabóia, José Tavares. Mauro Sampaio. Francisco 
Amara l , Costa Fer r eira, Eraldo Trindade. Célio ~ 
de Castro . Gera l do Campos. Mário Lima. Augusto ", 
Carvalho, Edm il son Valentim. Aristides Cunha. 
José da Conceição e Ni lson Gibson . 

Sala da Com is são, 14 de novembro de 1990. 
Deputado Amaury Müller , . Presidente Depu -
tado Paulo Paim, Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.112-A, DE 1989 

) 
(Do Sr. Tarso Genro) 

Introduz § 1Q ao art. 626 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, com emenda; 
e, da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. 

(Projeto de Lei n~ 3.112. de 1989. a Que 
se referem os pareceres . ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1~ É acrescido ao texto da CLT. em seu 
art . 626. o seguinte parágrafo: 

"§ 1~ A fiscal i zação referida no ca­
put deste artigo poderá ser acompanhada 
por representantes devidamente credencia­
dos pelas categorias econ6micas e profiS­
sionais Que integram o estabelecimento." 

Art . 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sau publicação ficando revogadas as disposi­
ções em contrário . 

Justificação 

o mero acompanhamento do fiscal não traduz 
nenhuma introm i ssão dos interessados na esfera 
de competência do poder público . Trata-se. 
como é transparente concluir. de aperfeiçoar o 
processo fiscalizatório . permitindo Que tanto 
os trabalhadores como os empresários. tenham 
clencia direta dos métodos usados e da inten­
sidade do trabalho do Estado, no particular. 

Convém notar Que a fiscalização tem caráter 
educativo e Que a presença da representação 
sindical socializará. para as categorias res­
pectivas. o conhecimento das exigências le­
gais. para o bom funcionamento da empresa . 

Sala das Sessões, 
Genro, PT / RS. 

_ Deputado Tarso 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 
1Q de maio de 1943. 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação, 
e da Imposição de Multas 

Art . 626 . Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho. ou àquelas Que e­
xerçam funções delegadas. a fiscalização do 
fiel cumprimento das normas de proteção ao 
trabalho . 

Parágrafo único . Os fiscais dos institutos 
de seguro social e das entidades paraestatais 
em geral. dependentes do Ministério do Traba­
lho (MTb). serão competentes para a fisca l iza­
ção a Que se refere o presente artigo. na for­
ma das instituições Que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pretende o a.utor. através deste projeto. in­
troduzir um parágrafo ao art. 626 da CLT. de 
modo a permitir Que a fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho sejam acompanhadas por 
representantes devidamente credenciados pelas 
categorias econõmicas e profissionais Que in­
tegram o estabelecimento. 

Em suas justificações. explica Que a razão 
da proposta é aperfeiçoar o processo fiscali­
zatório, permitindo Que tanto empregado como 
empresário tenham ciência direta dos métodos e 
da intensidade do trabalho do particular. 

Nos termos regimentais compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de constitucio­
nalidade. juridicidade e técnica legislativa 
da proposição . 

É ela constitucional e jurídica. já Que não 
viola dispositivos constitucionais relativos à 
competênCia para legislar ou iniciar o proces­
so legislativo (arts . 22 e 61 da 
Const i tUição). Merece pequeno reparo e técnica 
legislativa a fim de desmembrar o comando e­
xistente no art. 2~. deSdobrando-se em dois. 

11 Voto do Relator 

Em face do exposto, votamos pela constitu­
cionalidade. juridicidae e boa técnica legiS­
lativa do Projeto de Lei n~ 3 . 112, de 1989, na 
forma da emenda proposta . 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989. 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

DeSdObre-se o art. 2~ em dois artigos, 3~ e 
4~. respectivamente com as seguintes redações: 

"Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 



Art. 4 Q Revogam-se as disposições em 
contrár i o . " 

Sala da Com i ssão. 11 de outubro de 1989 . 

- 2 -

Deputado TIto Costa . 

111 Parecer da Comlssio 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção. em reunião ordinária plenária realizada 
hoje. opinou unanimemente pela constituciona­
lidade. juridicidade e técnica legislativa. 
com emenda. do Pyojeto de Lei nQ 3 . 112/89. nos 
termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim. Presidente; João Natal. Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes. Carlos Vinagre. 
Harlan Gadelha. Hélio Manhães. José Dutra. Le­
opoldo Souza. Mendes Ribeiro. Michel Temer . 
Aloysio Chaves. Dionísio Hage. Eliézer Morei­
ra. Francisco Benjamim. Horácio Ferraz. Jorge 
Hage. Gerson Peres. Doutel de Andrade. Bene­
dicto Monteiro . José Genoíno. José Maria Eyma­
el. Marcos Formiga . Aldo Arantes. Roberto 
Freire. Nilson Gibson. Osvaldo Macedo. Plínio 
Martins. Renato Vianna. Rosário Congro Neto . 
Sérgio Spada. Theodoro Mendes. Tito Costa. 
Messias Góis. Ney Lopes. Oscar Corrêa. Juarez 
MarQues Batista. Sigmaringa Seixas. Ibrahim 
Abi-Ackel. Sílvio Abreu. Roberto Torres. Afrí­
sio Vieira Lima. Aluízio Campos. Alcides Lima. 
Ady lson Motta. Jesus Tajra. Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão. 29 de novembro de 1989. 
Deputado Nelson Jobim, Presidente Depu-
tado Tito Costa, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Desdobre-se o ar.t. . , ;2~ do projeto em 
tigos, 3~ e 4 R • respectivamente. com 
guintes redações : 

dois ar­
as se-

"Art . 3 R Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Art . 4 R Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Sala da Comissão. 29 de novembro 
Deputado Nelson Jobim, Presidente 
tado Tito Costa, Relator . 

de 1989 . 
Depu-

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO. 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

O Projeto de Lei nR 3 . 112/89. de autoria do 
Deputado Tarso Genro. acrescenta parágrafo ao 
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art . 626 da Consolidação das Leis do Trabalho . 

A iniciativa Objetiva permitir a participa­
ção de representantes das categorias econômi­
cas e profissionais na fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação posicionou-se favoravelment e à consti­
tucionalidade. jurid1cidade e técnica l e gisla­
tiva do Projeto de Lei nR 3.112/89. de acordo 
com O parecer do relator . Deputado Tito Costa . 

A proposição foi distribuída para a Comissão 
do Trabalho. Administração e Serviço Público . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988. em seu art. 7 R • in­
ciso XXII. eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho. por meio de normas de saúde. 
higiene e segurança. à categoria de direito 
dos trabalhadores . 

O Projeto de Lei nR 3.112/89. ao permitir a 
participação de empregados e empregadores na 
fiscalização das normas de proteção ao traba­
lho. democratiza as relações de trabalho e 
torna mais eficaz o controle das condições de 
segurança. higiene e saúde das unidades de 
produção. 

Somos. pois. favoráveis ao Projeto de Lei n R 

3.112/89. com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Sala das Comissões. de outubro de 1990 . 
Deputado Paulo Paim. 

111 Parecer da Comissão . 

A Comissão do Trabalho. de Administração e 
Serviço Público. em reunião ordinária realiza­
da hoje. opinou. unanimemente . pela aprovação 
do Projeto de Lei nR 3.112/89. nos termos da 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados : Amaury Müller. Presidente; Paulo 
Paim. (Relator); Carlos Alberto Caó. Haroldo 
Sabóia. José Tavares. Mauro Sampaio. Francisco 
Amaral. Costa Ferreira. Eraldo Trindade. Célio ... 
de Castro. Geraldo Campos. Mário Lima. Augusto .., 
Carvalho. Edmilson Valentim. Aristides Cunha. 
José da Conceição e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão. 14 de novembro 
Deputado Amaury Müller, . Presidente 
tado Paulo Paim, Relator . 

de 1990 . 
Depu-
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.112-A, DE 1989 

J 
(Do Sr . Tarso Genro) 

Introduz § 19 ao art. 626 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, com emenda; 
e , da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. 

(Projeto de Lei n~ 3.112. de 1989. a que 
se referem os pareceres . ) 

o Congresso Nac i ona l decreta : 

Art . 1 R É acresc i do ao texto da CLT. em seu 
art. 626. o seguinte parágrafo : 

"§ 1 R A fiscalizaç§o referida no ca­
put deste a rti go pode r á ser acompanhada 
por representantes devidamente credencia­
dos pe l as categor i as econÔm i cas e profiS­
sionais que integram o estabelecimento . " 

Art. 2 R Esta lei entra em vigor na data de 
sau pUblicaç§o ficando revogadas as dispos i ­
ções em contrário . 

Justificação 

o mero acompanhamento do fiscal n§o traduz 
nenhuma intromiss§o dos interessados na esfera 
de competência do poder público . Trata-se . 
como é transparente conclu ir. de aperfe i çoar o 
processo fiscalizatório. permitindo que tanto 
os trabalhadores como os empresários. tenham 
clencia d i reta dos métodos usados e da inten­
sidade do trabalho do Estado . no particular . 

Convém notar que a fiscalizaç§o tem caráter 
educativo e que a presença da representaç§o 
sindical socializará. para as categorias res­
pect i vas . o conhecimento das exigências le­
gais. para o bom funcionamento da empresa . 

Sala das Sessões. _ Deputado Tarso 
Genro, PT/RS. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSO LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n g 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação, 
e da Imposição de Multas 

Art . 626 . Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho, ou àquelas que e­
xerçam funções delegadas. a fiscalização do 
fiel cumprimento das normas de proteç§o ao 
trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos i nst i tutos 
de seguro soc i a l e das entidades paraestatais 
em geral. dependentes do Ministério do Traba­
lho (MTb). se r ão competentes para a fiscaliza­
ção a que se refere o presente artigo. na for­
ma das i nst1tuições que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pretende o Q.~tor . através deste projeto. in­
troduzir um parágrafo ao art . 626 da CLT. de 
modo a pe rmitir que a fiscal i zação das normas 
de proteç§o ao trabalho sejam acompanhadas por 
representantes devidamente credenciados pelas 
categorias econôm i cas e profissionais que in­
tegram o estabelec i mento . 

Em suas justificações. exp li ca que a razão 
da proposta é aperfeiçoar o processo fiscali­
zatório, perm iti ndo que tanto e mpregado como 
empresário tenham ciência direta dos métodos e 
da intensidade do trabalho do particular . 

Nos termos regimentais compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de constitucio­
nalidade. juridicidade e técnica leg i slativa 
da proposição . 

É ela const i tucionàl e jurídica. Ja que não 
viola dispositivos constitucionais relativos à 
competência para legislar ou iniciar o proces­
so legislativo (arts. 22 e 61 da 
Const i tu i ção) . Merece pequeno reparo e técnica 
leg isl at i va a fim de desmembrar o comando e­
xistente no art. 2 R • deSdobrando-se em dois. 

11 Voto do Relator 

Em face do e xposto. votamos pela constitu ­
cionalidade. juridicidae e boa técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n R 3 .1 12. de 1989, na 
forma da emenda proposta . 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

DeSdobre-se o art. 2 R em dois artigos, 3 R e 
4 R , respectivamente com as seguintes redações: 

"Art. 3 R Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art . 4~ Revogam-se as disposições em 
contrério . " 

Sa l a da Com i ssão, 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa . 

111 _ Parecer da Comlssio 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção , em reunião ordinária plenária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa. 
com emenda, do Pyojeto de Lei n~ 3.112/89. nos 
termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal. Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, 
Har1an Gadelha, Hélio Manhães. José Dutra, Le­
opoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, 
Aloysio Chaves. Dionísio Hage, Eliézer Morei­
ra, Francisco Benjamim , Horácio Ferraz, Jorge 
Hage, Gerson Peres, Doute1 de Andrade, Bene ­
d i cto Monte iro, José Genoíno , José Maria Eyma­
e1 , Marcos Formiga , Aldo Arantes, Roberto 
Fre i re , Nilson Gi bson, Osvaldo Macedo. Plínio 
Martins. Renato Vi anna, Rosário Congro Neto , 
Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 
Messias Góis, Ne y Lopes, Oscar Corrêa , Juarez 
Marques Bat i sta, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 
Abi-Acke1 , S í lv i o Abreu, Roberto Torres, Afr í ­
sio Vie i ra Lima, Aluíz i o Campos, Alcides Lima, 
Ady lson Motta , Jesus Tajra, Rodr i gues Palma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim , Presidente Depu-
tado Tito Costa . Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

DeSdobre-se o a~~ . ~~ do projeto em 
tigos , 3 R e 4 R , respectivamente, com 
gu i ntes redações: 

dois ar­
as se-

"Art . 3 ~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Art . 4 R Revogam-se as disposições em 
contrário . " 

Sala da Comissão, 29 de novembro 
Deputado Nelson Jobim, Presidente 
tado Tito Costa. Relator. 

de 1989 . 

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

Depu-

O Projeto de Lei nR 3 . 112/89. de autoria do 
Deputado Tarso Genro, acrescenta parágrafo ao 

art . 626 da Conso1idaç!0 das Leis do Trabalho . 

A iniciativa Objetiva permitir a partiCipa­
ção de representantes das categorias econ6m i ­
cas e profissiona i s na fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação posicionou-se favoravelmente e consti­
tucionalidade. juridicidade e técnica legiSla­
tiva do Projeto de Le i n~ 3 . 112/89, de acordo 
com o parecer do relator, Deputado Tito Costa . 

A proposição foi distribuída para a Comissão 
do Trabalho. Administração e Serviço Público . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988, em seu art . 7 R • in­
ciso XXII, eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho, por meio de normas de saúde , 
hig i ene e segurança, à categoria de dire i to 
dos trabalhadores . 

O Projeto de Lei nR 3 . 112/89, ao permitir a 
participação de empregados e empregadores na 
fiscalização das normas de proteção ao traba­
lho. democratiza as relações de trabalho e 
torna mais eficaz o controle das condições de 
segurança, higiene e saúde das unidades de 
produção . 

Somos. pois, favoráveis ao Projeto de Lei nR 

3 . 112/89, com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Sala das Comissões , de outubro de 1990 . 
Deputado Paulo Paim . 

111 Parecer da Comissão . 

A Comissão do Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realiza­
da hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei nR 3 . 112/89, nos termos da 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

Est i veram presentes os seguintes Senhores 
Deputados : Amaury Müller, Presidente; Paulo 
Paim, (Relator); Carlos Alberto Caó. Haroldo 
Sabóia , José Tavares, Mauro Sampaio, Franc i sco 
Amaral, Costa Ferreira, Eraldo Trindade, Célio ... 
de Castro, Geraldo Campos, Mário Lima, Augusto '" 
Carvalho, Edmi1son Valentim, Aristides Cunha, 
José da Conceição e Nilson Gibson . 

Sala da Comissão, 14 de novembro 
Deputado Amaury Müller, . Presidente 
tado Paulo Paim, Relator . 

de 1990 . 
Depu-
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.112-A, DE 1989 

) 
(Do Sr. Tarso Genro ) 

Introduz § 19 ao art. 626 da ConsolIda­
ção das Leis do Trabalho; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e ~ustlça e de 
Redação, pela constitucionalidade, jurldl­
cidade e técnica legislativa, com emenda ; 
e, da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Constitui­
ção e ~ustiça e de Redação. 

(Projeto de Lei n~ 3 . 112. de 1989, a Que 
se referem os pareceres . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 R ~ acrescido ao texto da CLT. em seu 
art. 626. o seguinte parágrafO: 

"§ 1R A fiscalização referida no ca­
put deste artigo poderá ser acompanhada 
por representantes devidamente credencia­
dos pelas categorias econÔmicas e profis­
s i onais Que integram o estabelecimento." 

Art . 2 R Esta lei entra em vigor na data de 
sau publicação ficando revogadas as disposi­
ções em contrário. 

~ustificação 

o mero acompanhamento do fiscal não traduz 
nenhuma intromissão dos interessados na esfera 
de competência do poder público . Trata-se. 
como é transparente concluir, de aperfeiçoar o 
processo fiscalizatÓrio . permitindo Que tanto 
os trabalhadores como os empresários. tenham 
clencia d ireta dos métodos usados e da inten­
sidade do trabalho do Estado, no particular. 

Convém notar Que a fiscalização tem caráter 
educativo e Que a presença da representação 
sindical socializará. para as categorias res­
pectivas. o conhecimento das exigências le­
gais. para o bom funcionamento da empresa . 

Sala das Sessões, 
Genro, PT / RS. 

_ Deputado Tarso 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei n g 5.452, de 
1 9 de maio de 1943. 

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

Da Fiscalização, da Autuação, 
e da Imposição de Multas 

Art . 626 . Incumbe às autoridades competentes 
do Min i stério do Trabalho, ou àquelas Que e­
xerçam funções delegadas. a fiscalização do 
fiel cump ri mento das normas de proteção ao 
trabalho. 

Parágrafo único . Os fiscais dos institutos 
de seguro soc i al e das entidades paraestatais 
em geral, dependentes do Ministério do Traba­
lho (MTb). serão competentes para a fiscaliza­
ção a Que se refere o presente artigo. na for­
ma das instituições Que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Pretende o ê)Utor', através deste projeto. i n­
troduz i r um parágrafO ao art . 626 da CLT, de 
modo a permitir Que a fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho sejam acompanhadas por 
representantes devidamente credenciados pelas 
categorias econômicas e profissionais Que in­
tegram o estabelecimento . 

Em suas justificações. explica Que a razão 
da proposta é aperfeiçoar o processo fiscali­
zat6rio, perm i tindo Que tanto empregado como 
emp r esário tenham ciência direta dos métodos e 
da intensidade do trabalho do particular . 

Nos termos regimentais compete a este órgão 
colegiado apreciar os aspectos de constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
da proposição . 

~ ela constitucional e jurídica . já Que não 
viola dispositivos constitucionais relativos à 
competência para legislar ou iniciar o proces­
so legislativo (arts. 22 e 61 da 
Constituição). Merece pequeno reparo e técnica 
legislativa a fim de desmembrar o comando e­
xistente no art. 2~. desdobrando-se em dois. 

II Voto do Relator 

Em face do exposto, votamos pela constitu­
cionalidade. jurldicidae e boa técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n R 3 . 112, de 1989, na 
forma da emenda proposta. 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989 . 
Deputado Tito Costa. 

EMENDA 

Desdobre-se o art . 2~ em dois artigos, 3~ e 
4~, respectivamente com as seguintes redações : 

"Art. 3 a Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 



Art . 4~ Revogam-se as disposições em 
contrério . " 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1989. _ 
Deputado Tito Costa . 

111 _ Parecer da Comissio 

A Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, em reunião ordinária plenária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emenda, do PJojeto de Lei n~ 3 . i12/89, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

- 2 -

Nelson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha , Hélio Manhães, José Dutra, Le­
opoldO Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, 
Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Morei­
ra, Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge 
Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade, Bene­
dicto Monteiro, José Genoíno, José Maria Eyma­
el, Marcos Formiga , Aldo Arantes, Roberto 
Freire, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio 
Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, 
Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 
Abi-Ackel, Sílvio Abreu , Roberto Torres, Afrí­
sio Vie i ra Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima , 
Ad y lson Motta , Jesus Tajra, Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patr i ota . 

Sala da Comissão, 29 de novembro de i989 . 
Deputado Nelson Jobim , Presidente Depu-
tado Tito Costa, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

DeSdobre-se o ar.t,. , ;2~ do projeto em 
tigos, 3~ e 4~, respectivamente, com 
guintes redações : 

dois ar­
as se-

"Art . 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Art . 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário . " 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim, Presidente Depu-
tado Tito Costa, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DO TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

O Projeto de Lei n~ 3.112/89, de autoria do 
Deputado Tarso Genro, acrescenta parágrafo ao 

art . 626 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A iniciativa objetiva permitir a partiCipa­
ção de representantes das categorias econômi­
cas e profissionais na fiscalização das normas 
de proteção ao trabalho . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação posicionou-se favoravelmente e consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legiSla­
tiva do Projeto de Lei n~ 3 . 112/89, de acordo 
com o parecer do relator, Deputado Tito Costa . 

A proposição foi distribuída para a Comissão 
do Trabalho, Administração e Serviço Público . 

É o relatório. 

11 Voto do Relator 

A Constituição de 1988, em seu art. 7~, in­
ciso XXII, eleva a redução dos riscos ineren­
tes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança, à categoria de dire i to 
dos trabalhadores . 

O Projeto de Lei n~ 3 . 112/89, ao permitir a 
partiCipação de empregados e empregadores na 
fiscalização das normas de proteção ao traba­
lho, democratiza as relações de trabalho e 
torna mais eficaz o controle das condições de 4It 
segurança, higiene e saúde das unidades de 
produção. 

Somos, pois, favoráveis ao Projeto de Lei n~ 
3 . 112/89, com a emenda apresentada pelo rela­
tor da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Sala das Comissões, de outubro de 1990. 
Deputado Paulo Paim. 

111 Parecer da Comissão . 

A Comissão do Trabalho, de Administração e 
Serviço Púb l ico, em reunião ordinária realiza­
da hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n~ 3 . 112/89, nos termos da 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados: Amaury Müller, Presidente; Paulo 
Paim, (Relator); Carlos Alberto Caó, Haroldo 
Sabóia, José Tavares, Mauro Sampaio, Francisco 
Amaral, Costa Ferreira, Eraldo Trindade, Célio A 
de Castro, GeraldO Campos, Mário Lima, Augusto '" 
Carvalho, Edmilson Valentim, Aristides Cunha, 
José da Conceição e Nilson Gibson . 

Sala da Comissão, 14 de novembro 
Deputado Amaury Müller, . Presidente 
tado Paulo Paim, Relator . 

de 1990. 
Depu-
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Brasília, em O} de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 71 , de 1993 (PL n° 3.l12, de 1989, nessa Casa), que "acrescenta § 2° ao 
art. 626 do Decreto-Lei nO 5.452, de l ° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho". 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,1..3 ... ./ .. /)l..1 19 1. , . Ao Senhor 
e6retário-G era! do Mesa . 

Deputado U 
Primeiro Secretário 

ARQUIVE-SE 
. S t 40 I 

S.cretár o-Geral da Mesa. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta § 2° ao art. 626 do Decreto-Lei nO 5.452, 
de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. r o art. 626 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1°: 

jbs/. 

"Art. 626 ........ ......................... o •••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

"§1° .......... ............................................................................................. . " 
"§ 2° A fiscalização referida no caput deste artigo poderá ser 

acompanhada por representantes devidamente credenciados pelas categorias 
econômicas e profissionais que integram o estabelecimento." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em o; de outubro de 1999 

Senad 
Presidente 
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OF. n° 606 /99-CN 

Senhor Presidente, 

Brasília, em 11 de novembro de 1999. 

/ 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.584, de 1999, na qual comunica haver vetado 
totalmente o Projeto de Lei da Câmara n° 71, de 1993 (nO 3.112/89, na 
Casa de origem), que "Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ntonÍo ar s alhães 
. Presidente do Sena o Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados ~RQUIVE-S 

Secrat 
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Mensagem nº 1.584 

• Senhor Presidente do Senado Federal. 

• 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I º do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público. ao Proj eto de 
Lei nº 71 , de 1993 (nº 3,112/89 na Câmara dos Deputados). que "Acrescenta § 2º ao art, 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1º de maio de 1943", 

Ouvido. o Ministério do Trabalho e Emprego assim se manifestou: 

Razões do veto: 

"A participação de representantes de categorias econômicas e profissionai s em 
ações fiscali zatórias deve ser tratada com cautela. tendo em vista que ao Agente da 
Inspeção. por força de legislação própria. é vedado revelar, sob pena de responsabilidade . 
certos segredos de interesse do empregador ou do empregado. sendo que tal proibição nào 
alcança os representantes de categorias. 

Ora. o projeto não traz em seu bojo definiçào quanto aos critérios e limites a serem 
adotados para o credenciamento dos representantes das categorias profissionais ou 
econômicas. para o acompanhamento da Fiscalização do Trabalho. em âmbito dos locais de 
trabalho. o que poderá trazer embaraços e até mesmo tomar inexeqüível a ação fiscal. em 
face de tal omissão," 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

I - - ... ---.-------. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1 ° de maio de 1943 . 

Art. 10 O art. 626 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 1°: 

jbs/. 

"Art. 626 ...................... .... .................................................. .... .... .... .... ......... " 
"§1° ............................... .............................. ........... ................................ " 
"§ 2° A fiscalização referida no caput deste artigo poderá ser 

acompanhada por representantes devidamente credenciados pelas categorias 
econômicas e profissionais que integram o estabelecimento." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de outubro de 1999 

Senado 
President 
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A viso nº 1 .867 - C. Civil. 

Em 28 de outubro de 1999 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 71. de 1993 (nQ 

3.112/89 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS PATROCÍNIO 

Atenciosamente . 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Segundo Secretário em exercício na Primeira Secretaria do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. i ;=tJ:'C:) rr ot' 1' ' L -l 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1 ° de maio de 1943. 

Art. 10 O art. 626 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 1°: 

jbs/. 

"Art. 626 ......... .. ............. ............... .............................................................. " 
"§lO ............................................................... ... ...................................... " 
"§ 2° A fiscalização referida no caput deste artigo poderá ser 

acompanhada por representantes devidamente credenciados pelas categorias 
econômicas e profissionais que integram o estabelecimento." 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederal, em 7 de outubro de 1999 

Senador 
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" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 71, DE 1993 
(PL n° 3.112/89, na Casa de origem) 

EMENTA: Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 . 

AUTOR: Deputado Tarso Genro 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA: 02-08-89 DCN (Seção I) de 03-08-89. 

COMISSÕES: 
Const., Justiça e Redação 
Tra. Adm. e Servo Publico 

RELATORES: 
Dep. Tito Costa 
Dep. Paulo Paim 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 139, de 19-04-93 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
LEITURA: 23-04-93 - DCN (Seção lI) de 24-04-93. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

Diretora 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Seno Emilia Fernandes 
Parecer nO 623/98-CAS 
Seno Geraldo Melo (Redação Final -
Parecer n° 774/99-CDIR 

Através da Mensagem SF nO 210, de 07-10-99. 
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SGM/P N° 1246/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 606, de 11 de novembro de 1999, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados EDUARDO PAES, ENIVALDO RIBEIRO e PAULO PAIM, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.112, 

de 1989, que "Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente , 

MIC EL TEMER 
PR SIDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



SGM/P N° 1247/99 Brasília , 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.112, de 1989, que "Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EDUARDO PAES 
Gabinete nO 742, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MER 
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SGM/P N° 1247/ 99 Brasília , 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.112, de 1989, que "Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ENIVALDO RIBEIRO 
Gabinete nO 840, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 
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SGM/P N° 1247/ 99 Brasília. 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.112, de 1989, que "Acrescenta § 2° ao art. 626 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO PAIM 
Gabinete nO 471, anexo III 
NESTA 

Atenciosamente , 

L TEMER 
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l nstruções 
Aeronaves 
Máquinas e equipamentos 
EqUipamento de transpone e veiculas 
Ferramentas. aparelhos e utenslllos 
Terrenos 
Conta proV1sona das conStruções 
(Ativ':)$ fixos intanglveis) 

t 
) 326 

325429 
19943 

I 77; 
13 93 3 
72 449 

6796' 

Direito de utilização de instalação de Telecomunicação e telefoma 
Outros ativos fixos intan~:IVeis 

19(6 ) 

6 16 
:90 

(25035 : , 
. 9848 

140770 
60 

(lnvestimenta e outros) 
Investimento em utulas de valores 
Ações das companhia subsidiarias 
Panicipaçào no capital das companhias 
Subsidiárias 
Emprestimos a longo prazo 
Emprestimos a longo. prazo para funcionarias 
Despesas antecipadas a longo prazo 
Outros investimentos 
Reserva para duvidosos a pagar 

Ativos adiados 
Despesas de emissão de debentures 

T atai de Ativos 
Discriminação 
Parte de PasSIVOS 
Passivos Circulantes 
Duplicatas a pagar 
Dividas a cuno prazo 
Compras não-operacionais a pagar 
I mpostos de negócios a recolher. etc 
Despesas a pagar 
Depâsitos recebidos 
Reserva para bonificação 

~
tros passivos circulantes 
SIVOS fixos 
' mures 

Emprestimos a longo prazo 
Reserva para aposentadoria 
Outros pasSIVOS fixos 
Tota! de passivos 
Pane de Capital 
Valor do C apitai 
Reserva legal 
Reserva de C apitai 
Reserva de Lucro 
Outros Excedentes 
Reserva para depreciação extraordinaria 
Deposito especial 
Deposito para compressio do terreno 
Reserva de conta especiaJ para compressão dos ati vos fixos 
Prejuízo não processado no penodo 

I prejulZO do período) 
Total de Capital 
Total de passivos e capital 
(Observações)' 

464 5 
16 638 
16833 

765 

I 189 
I 189 

I 15265. 
Valores 

( I milhão de ienes ) 
218.707 
8270: 
53 194 

6 1. 1 
303 

17770 
39962 
657. 

12 05~ 
750 17" 
327 ~04 
) 51 859 

58758 
12354 

96888) 

72 I·C 
100 4)6 
90 135 
1030 1 
11 19 1 
9 6) 7 
1600 
I 356 

50 
I 45 ) 

(2 6751 
18377 1 
152654 

I Credito em pecuAia a cuno prazo com relação as subsidiârias 12 605 000 000.00 de ienes 
Débito em peclinia de cun o prazo com relação as subSidiarias 9 393 000 000.00 de ienes 

~ Credito em pecunia a longo prazo com relação as subs idiânas 14 072 000.000.00 de ienes 
Débito em pecúnia a longo prazo com re lação as subsid ianas 283 000.000.00 de ienes 

3 Valor. acumufado de depreciação do ativo fixo laOliiuvel 734 778 000 000.00 de ienes 
4 Valor lançado comprimido do ativo fixo tanglvel - 265.000 000.00 de Ienes 
5 Ativo fixo utilizado pelo contrato de leasmg - .lJem do atl\"O fixo computado no Balanço. existem 
aeronaves e computadores utilizados provenientes do contrato de leasme 
6 Ativos e Passivos imponames em moeda estra",zelra • 
I Caixa e Banco -
8 149000.000,00 de ienes 

_
Outros ativos ciraJlantes 
173 000 000.00 de ienes 

:J Investimento em Titulos de Valores 
12.185.000.000.00 de ienes 
2.428.000 000,00 de ienes 

958.()(X1000,OO de ienes 
4 Ações das subsidiarias em moeda eStran2elra 
38 916.CXX>.OOO.OO de ienes -
)5 .169.000.000,00 de ienes 
12.227 000.000,00 de ienes 
5 COntas operacionais a pagar 
I 138 000.000,00 de ienes 

6 Despesas a pagar 
3 546 O<X.l .OOO.OO de,ienes 

6 1 692 000.00 dolares americanos 

17 180 000.00 dólares americanos 

962459 000.00 
)0 129 000.00 
6676000.00 

29 1 )68000.00 
348 000 000.00 
179 498 000.00 

schilling 
dólares singapura 
dólares americanos 

di . am 
dI. am 
guilder. holandês 

8 847 000.00 dolares ame 

: 8 711 000.00 di am 

i Valor do credito e débito em pecunia a cuno prazo em moeda estrangeira convenido em Iene e 
diferença apurada na conversão devido a ta'(a cambiaI. no momento do balanço 
(Com exceção dos valores com reserva cambiai ) 
Valor de oonversão em ienes 
Credito em pecú.nia a cuno prazo 
Débito em peconia a cuno prazo 
Diferença cambial (perda) 
8 Ativo oferecido para garantia 
Prédio. aeronaves., máquinas e Equipamentos 

---------~------- -- -- _ .. ~ ~ -

7 494 000 000.00 de ienes 
6 940 000 000.00 de ienes 

:! 15 000 000.00 de ienes 

241 396 000.000.00 de ienes 

9 Saldo da obrigação de garantia {Os valores contidos em ( 
expressam garantia conjunta) 

10 Debito aCidentai relau\-'o ao contrato de aceite do cumprimemo 
do debito das debêntures 
I 1 Perda no penodo por ação 
Demonstrativo de lucros e perdas 
De 1/411997 a 3 11311 998 
Itens Valores 

5 552 000 000,00 de Ienes 
(.857 000 000.00 de .enes) 

80 000 000.00 de ienes 
1.85 Ienes 

ti milhão de ienes I (I milhão de Ienes) 
Pane de lucros e perdas ordinanas 
Pane de lucros e perdas 
OperaCionaIs 

Renda operacIona l 
Receita operaCional 

Despesas operacionais 
Despesas de negocios 
Despesas de venda e despesas admimstrat ivas gera.Js 

Lucro operacional 
Pane de lucros e perdas não Operacionais 

Renda não openclonal 
Juros recebidos e dividendos 
Outras rendas 

Despesas não operacionais 
Juros pagos 
Outras despesas 
Lucro ordinário 
Parte de lucros e perdas extraordinarios 

Lucros extraordlnarios 
Perdas extraordinarias 

Perdas de avaliação das ações das empresas subsidiarias 
Despesas com reajuste de aposentadoria e trabalhos passados 
Perdas com descane das peças dos equipamentos colocados 
para fora de uso 
Lucro do penodo sem desconto dos impostos 
Imposto de pessoa jundica e imposto de residência 
Prejulzo no penodo 
Lucro transferido do penodo anterior 
Prejulzo não decidido no final do periodo 
(Obs) Volume de transacão com as empresas subsidiarias 
Receita operaCional 45356 milhões de Ienes 
Volume de compra 62.305 milhões de ienes 
Transações fora das transações operacionais 5 232 milhões de ienes 

714295 
195 334 

2876 
44782 

30 958 
12 102 

2.544 
I 736 

488 

910276 

909 630 
646 

47659 

43 060 
5145 

4769 

475 
3 151 
2.615 
122 1 
145) 

TERMO DE ACElT AçAo - Aos 12 dias do mês de maio de 1999. compareceu a este Depanamento de 
Aviação Civil o Representante da ALL NIPPON AlRWA YS - ANA Sr. Eduardo Anur Rodngues Silva, 
brasileiro. casado. Consultor Aeronautico. caneira de identidade nO 183-132 - r-AAER, com escritório na 
Av Mal. Câmara. 160. sala 1515 - Rio de Janeiro que declarou aceitar as condições estabelecidas para 
que a empresa seja autorizada a funcionar no Brasil. nos termos do Decreto nO 92 319. de 23 de janeiro de 
1986, pelo que foi lavrado este Termo. que contem as mencionadas condições. a saber A ALL NIPPO!\ 
AJRWAYS - A.NA e obrigada a ter, pennanentemente. um representante geral no Brasil. com plenos e 
ilimitados poderes para tratar e. definitivamente, resolver as questões que venham a surgir. quer com o 
Governo. quer oom paniculares, Podendo ser demandado e receber citação inicial pela empresa. 11 -
Todos os atos praticados no Brasil ficarão SUjeitos unicamente as respectivas leis e regulamentos, sem 
que. em tempo algum. possa a referida empresa reclamar qualquer exceção. fundada em seus estatutos. 
CUjas disposições não poderão servir de base para qualquer reclamação concernente à execução das obras 
ou serviços a que eles se referem 111 A empresa não podera realizar no Brasil os objetivos constantes de 
seus estatutos. que sào vedados a empresas estrangeiras. e 50 podera exercer os que dependam de prevta 
permissão governamental. depois desta obtida e sob as condições em que fo i concedida 1\' - Qualquer 
alteração que a empresa fizer em seus Atos Constitutivos ou EstatutO, dependera de aprovação do 
Governo Federal para produzir efeitos no Brasil V - Ser-lhe-a. cassada a autorização para funcionamento 
no Brasil se infringir as clausulas anteriores ou se. a juizo do Governo brasileiro. a empresa exercer 
atividades contrãrias ao interesse publico. VI - A transgressão de qualquer das clausulas para qual não 
exista cominação especial. sera. a empresa punida com as multas estabelecidas pela leg,lslacão tnterna 
(ass ) Representante da ALL NIPPOK AlR \11 A YS - ANA 

(N9 6.621 - 26 - 10-99 - 237crn - R$ 7,091,04) 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
MENSAGEM 

N" 1.582, de 28 de outubro de 1999. Eocaminhamcnto ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.921 · 1. de 28 de outubro de 1999. 

N" 1.583, de 28 de outubro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória nO 1,927. de 28 de outubro de 1999. 

Mensagem n 1 .584 

Senhor PreSidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parâgrafCl J~ do am go 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente. por conLTanar o Interesse publico. ao ProJeto de 
Lei n" 71. de 1993 (nl 3.1 12/89 na Câmara dos Deputados). que "Acrescenta § 2' ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452. de 10 de maio de 1943" 

Ouvido. o Ministerio do Trabalho e Emprego assim se manifestou: 



. 16 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL W 208 SEXTA-FErRA. 29 OUT 1999 

B um do veto· 

"A panicipação de representantes de categonas econômicas e profissionai s em 
açOcs fisca1izatórias deve ser tratada com cautela. tendo em vista que ao Agente da 
inspeção, por força de legislação propna e vedado revelar . SO t'l pena de responsabilidade. 
certos segredos de interesse do empregador ou do empregado. sendo que tal prOibição não 
alcança os representantes de C81cgonas. 

Ora, o proj eto não traz em seu boJO definição quanto aos crltenos e hmltes a serem 
adotados para o credenciamento dos representantes das categorias profissionais ou 
ecooõm.icas, para o acompanhamento da Fiscalização do Trabalho. em âmbito dos locais de 
ttao.llho. o que poderá traZer embaraços e ate mesmo tomar lnexeqUivcJ a ação fiscal. em 
face de tal omissão." . 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o prOjeto em 
c:auu.. u quais ora submeto li elevada aprec:laçlo dos Senhores Membros do Congresso NaCional 

Brasilla. 28 de outubro de 1999. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

H' US5, de 28 de outubro de 1999. Encaminho"",,"O ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei 
que "Abre ao ~o de ln=timento para 1999. em favor da Companhia de Geração Térmica de 
EDergia EIttrica - CGTEE, cr<dito especial no valor total de RS 41.211.137,00, para os fins que 
apeci1ica" 

H' 1.586, de 28 de outubo de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei 
que "Abre ao ~o Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento. Indústria e 
Comércio Exterior, cr<dito especial 00 valor de RS 353.155.000,00, para os fins que especifica" 

e:H' 1.5'7, de 28 de outubro de 1999. Encaminhamento ao Conaresso Nacional do texto do projeto de lei 
"AIft ao Orçamcmo da Seguridade Social da União , em favor do Ministério da Agricuhura e do 
~o, cr6dito suplementar 00 valor de RS 50.000.000.00. para reforço de dotaÇÕeS do 
0iif*I1t!n10 vigente". 

" 

IMPRENSA NACIONAl. 
SIG, Quadra 6, lote 800, CEP: 7061().46() 

BrasHia-DF 

N" 1.588. de 28 de outubro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional dó texto do projeto de lei 
que" Abre ao ~to Fiscal da União. em favor do Ministério do Meio Ambiente. crédito suplemeOlar 
no valor de RS 9.849.000.00, para reforço de doUlÇAo consignada DO vigente orçamento". 

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

Conselho Curador do Fundo de Terras c Reforma Agrária­
Banco da Terra 

RESOLUÇÃO N" 15, DE 28 DE OUTIJBRO DE 1999 

Dispõe sobre a constituição do Banco do Brasil S.A. como 
mandatário do Fundo de Terras e da Refonna Agrária -
BANCO DA TERRA, com poderes para atuar como agente 
financeiro na concessão de financiamentos . 

O Conselho Curador do Banco da Terra, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do 
anigo 17 do Decreto nO 3.027, de 13 de abril de 1999, o qual regulamenta a Lei Complementar nO 93, de 4 
de fevereiro de 1998, que instituiu o Fundo de Terras e da Refonna Agrária - BANCO DA TERRA, e 
com base no Regi mento Interno, reso 1 ve : 

An. 1° OurorJ!,at ao Banco do Brasil S.A. poderes para atuar como agente financeiro do Fundo 
de Terras e da Refonna Agrâria - BANCO DA TERRA na concessão de fmanclamentos à aquisição de 
imóveiS rurais e obras necessárias à implantação de infra~estrurwa básica. 

Art. 2° No exercicio do mandato ora concedido, o Banco do Brasil S.A. poderá celebrar a 
escritura pública de compra e venda de imóvel/contrato de financiamento/pacto adjeto de hipoteca. 
observando~se as disposições da Lei Complementar n.o 93/98, regulamentada pelo Decreto n.o 3.027/99, 
do Regulamento do BANCO DA TERRA, aprovado pelo Conselho Curador atraves da Resolução nO 8, de 
06110/99, publicada no Diário Ofic ial da União de 07/ 10/99, e demais nonnas que regem o assunto. 

Art . 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(Df. n9 377 / 99) 

RAUL BELENS JUNGMANN PINTO 
Presidente do Conselho 

lfl N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
Contém o Decreto n° 2.327, de 23 de setembro 

de 1997, que dispõe sobre a Coordenação 
do Sistema Nacional de Trânsito, e a Lei n° 9.602, 
de 21 de janeiro de 1998, que estabelece normas 

sobre a legislação de trânsito e dá outras providências. 

INFORMAÇÕES: 
(061) 313-9900 
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Ofício nO ~I r (CN) 

Senhor Presidente, 
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Brasília, em ,// de ~/o de 2000. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto total aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 71 , de 
1993 (PL nO 3.112, de 1989, na Câmara dos Deputados), que "acrescenta § 2° ao art. 626 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc93071 vt 
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